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RESUMO 

 

Este trabalho analisa a Lei Complementar 101 de 2000, conhecida como lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências e seu efeito sobre as despesas 
públicas no município de Vitória da Conquista, Bahia, entre o período correspondente a 1997 
e 2011. O objetivo principal é determinar a eficácia da LRF sobre gasto com pessoal neste 
município. Para isso, o texto explana a temática finanças públicas fornecendo fundamentação 
para a discussão sobre a elevação da dívida pública interna brasileira, fato que levou os 
Estados a renegociarem seus débitos na década de 1990. Este fator impulsionou a 
promulgação da LRF, em 2000, no intuito de reorganizar as contas públicas em busca de 
equilíbrio fiscal. Para a efetivação da análise, o esboço deste trabalho contou com pesquisa 
bibliográfica e documental e com a estimação de um modelo econométrico baseado nos dados 
da receita e despesa orçamentária extraídos do Finanças do Brasil (FINBRA) da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Finanças do município de Vitória da Conquista. O 
método quantitativo empregado para estimação do modelo foi o modelo de Regressão 
Múltipla. Em resposta ao questionamento sobre a eficácia da Lei de Responsabilidade Fiscal 
para o controle de despesa com pessoal, os resultados referentes às variáveis “transferências 
intergovernamentais da União” e “transferências intergovernamentais do Estado” não foram 
significativos na redução deste gasto, mas a variável “LRF” apresentou resultados 
significativos para redução da despesa com pessoal. 
 
 
Palavras-chave: Finanças Públicas. Dívida Pública. Lei de Responsabilidade Fiscal. Vitória da 
Conquista. 
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INTRODUÇÃO 

 

A década de 1990, no Brasil, se caracterizou por elevada dívida pública oriunda de 

financiamentos, interno e externo, gerenciamento da dívida pública federal, desvalorização 

cambial, programas de governo, juros nominais, do mau uso dos recursos públicos nas esferas 

federal, estadual e municipal, programa de fortalecimento dos bancos federais, ajuste 

financeiro dos Estados e Municípios, passivos contingentes. 

 Um importante dado, elaborado pela Secretaria de Planejamento Econômico do 

Ministério da Fazenda, que ilustra esta questão revela que na esfera federal a dívida mobiliária 

interna elevou-se de R$ 60,7 bilhões, em julho de 1994, para R$ 624,1 bilhões, em dezembro 

de 2001 (SECOM, 2002). Deve-se se atentar para o fato de que os maiores responsáveis, mas 

não os únicos, no ano de 2001 pelo aumento da dívida foram os programas de ajuda para 

reparar o desgaste financeiro de Estados e Municípios, de fortalecimento dos bancos federais, 

juros nominais, passivos contingentes e troca da dívida externa pela interna. Vale ressaltar que 

a partir de 1998 o Governo Federal refinanciou as dívidas de Estados e Municípios, amparada 

pela promulgação da Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, que contribuiu para elevação 

da dívida (NASCIMENTO; DEBUS, [200-]). 

 Um fator que muito contribuiu para este aumento foi a desastrosa herança fiscal que 

uma gestão deixava para outra, dificultando a realização de novos projetos e políticas, 

baseados no controle dos gastos ou, na pior das hipóteses, simplesmente na manutenção dos 

gastos, o que poderia continuar elevando assim a dívida. 

 Neste contexto degradante para as contas públicas crescia a necessidade de reforma do 

Estado. Buscou-se, então, experiências externas de melhor trato dos recursos públicos a fim 

de compor um plano que ajudasse a restaurar a ordem nas finanças da União. Essas 

experiências advieram do Fundo Monetário Internacional; da Nova Zelândia, através do 

Fiscal Responsibility Act, de 1994; da Comunidade Econômica Europeia, a partir do Tratado 

de Maastricht; e dos Estados Unidos, com a edição do Budget Enforcement Act, aliado ao 

princípio de accountability que segundo RIANI (2009) refere-se à responsabilização e 

prestação de contas por parte dos governantes no uso dos recursos públicos. 

 Em essência, extraiu-se desses referenciais a transparência dos atos, planejamento, 

publicidade, prestação de contas, metas e punições. Estes modelos serviram de base para a 

formulação e consequente promulgação da Lei Complementar n º 101, denominada como Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000 -  que tem por objetivo estabelecer 

normas gerais de finanças públicas para os três níveis de governos a saber: Federal, Estadual e 
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Municipal, focalizando o planejamento, o controle, a transparência e a responsabilização. 

Neste sentido, segundo Martus Tavares [200-] apud Khair (2000) afirma que essa lei visa 

provocar uma mudança institucional e cultural no trato com o dinheiro público, ofertando 

maior objetivo e clareza às contas governamentais. 

Desta forma a Lei de Responsabilidade Fiscal busca uma ação planejada, isto é, planos 

previamente traçados. Em se tratando de serviços públicos, o objetivo é fazer com que as 

ações do poder executivo possam ser aprovadas pelo legislativo, garantindo-lhe legitimidade, 

utilizando para isso os instrumentos necessários ao planejamento adequado das finanças 

públicas, definidos pela Constituição Federal: o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA. 

A lei ainda visa à transparência dos atos públicos que se dará pela participação da 

sociedade na discussão e elaboração dos orçamentos e, atua também na prevenção de riscos, 

como por exemplo, ações contingenciais. Assim posto, estas eventualidades são atendidas 

com os recursos da reserva de contingência, estabelecida pela LDO. A lei atua na correção de 

desvios. Se a despesa com pessoal exceder o estabelecido em lei, por exemplo, medidas 

corretivas deverão ser tomadas para que retorne ao parâmetro firmado. Neste caso, a correção 

poderá se dar por demissão de funcionários, nos termos previstos na Constituição Federal de 

1988, ou extinção de gratificações. 

Todas estas medidas almejam o equilíbrio das contas públicas e, por conseguinte, 

reduzir a dívida, ofertando fluidez às gestões que sobrevirem já que o plano de governo desta 

nova gestão não estará comprometido em reduzir os dispêndios herdados. 

A LRF visa a redução do déficit público, ou melhor, a busca pelo equilíbrio fiscal e a 

despesa com pessoal é um componente da despesa corrente responsável por consumir grande 

parcela da receita corrente dos municípios. Aliado a isso, a dívida pública tem se apresentado 

crescente. O presente trabalho analisa a LRF, com o objetivo de avaliar os efeitos dessa lei 

sobre a despesa com pessoal do município de Vitória da Conquista/Ba. Adicionalmente, o 

trabalho visa: a) apresentar os argumentos da Teoria das Finanças Públicas; b) Analisar a 

dívida pública interna brasileira e a Lei de Responsabilidade Fiscal; e c) examinar os efeitos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal no município de Vitória da Conquista. 

Por conseguinte, o debate proposto estabelece a seguinte problemática: qual a eficácia 

da Lei de Responsabilidade Fiscal sobre a despesa com pessoal no município de Vitória da 

Conquista entre os períodos de 1997 à 2011? Prontamente, acredita-se que a LRF contribui 

positivamente no controle da despesa corrente de pessoal, colaborando para o equilíbrio das 

contas públicas municipal. 
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A intenção ao realizar este estudo é justificada pela observância do crescimento da 

dívida pública interna e a relação que este tópico apresenta com a gestão pública quanto ao 

controle de gastos públicos aliado ao flypaper effect, que é conhecido na literatura do 

federalismo fiscal como efeito expansivo ocasionado nas finanças públicas municipais devido 

às transferências intergovernamentais (COSSIO, 2002). 

No primeiro capítulo, os estudos iniciaram-se a partir de revisão bibliográfica sobre a 

história e conceituação das finanças públicas. O processo histórico remete, inicialmente, à 

escola clássica e às discussões ocorridas no decorrer dos anos com foco nas finanças públicas 

e culmina na discussão acerca da intervenção estatal. 

No segundo capítulo, por meio de pesquisa bibliográfica e documental, apresenta-se a 

definição de dívida pública brasileira e sua evolução a partir da década de 1990, período 

compreendido por importantes reformas fiscais externas e internas. Demonstrada esta 

evolução, discute-se o programa de apoio à reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados. Este 

fato introduz aspectos da criação da LRF, que é apresentada por meio de seus aspectos 

introdutórios, seus objetivos e de seus instrumentos de planejamento e ação: PPA, LDO e 

LOA. 

Em seguida, o terceiro capítulo é construído com base em pesquisa bibliográfica, 

documental e análise quantitativa, adotando uma abordagem descritiva dos fatos a serem 

analisados. Para tal fim, é utilizado o Modelo de Regressão Múltipla na estimação dos efeitos 

da LRF sobre as despesas com pessoal, assim como o impacto das transferências 

intergovernamentais da União e do Estado sobre estas despesas. 
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1. CONSTRUÇÃO HISTÓRICA E CONCEITUAÇÃO DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

 O estudo do tema finanças públicas é essencial para um melhor entendimento sobre os 

gastos do governo. Desta forma, o capítulo inicia com uma discussão acerca do liberalismo 

econômico e apresenta a necessidade da intervenção estatal na economia, uma vez que são 

admitidas falhas de mercado, para, em seguida, emergir os objetivos de política e funções do 

governo seguindo as linhas gerais da teoria das finanças públicas. Assim, se verá que a 

necessidade de atuação econômica por parte do setor público é necessária, também, quando o 

sistema de mercado não é capaz de fomentar, de forma adequada, o bem estar da população. 

 

1.1. Considerações sobre o intervencionismo estatal  

 

 Atualmente, é comum o entendimento da necessidade de intervenção parcial por parte 

do Estado na economia, mesmo que ocorram divergências no campo da teoria econômica no 

que se refere à elaboração e ao direcionamento que tal política de intervenção deve ter, em 

virtude de ser o Estado, forma de organização política adotada pela maior parte da sociedade 

mundial, responsável por ofertar segurança, estabilidade econômica, educação, saúde, entre 

outros serviços, a seus cidadãos. 

 Diferente da intervenção centralizada, onde toda decisão que se refere ao que, quanto, 

onde e o destino de bens e serviços é centralizado pelo governo, as teorias econômicas que 

adotaram a intervenção parcial por parte do Estado são constituídas de desdobramentos da 

teoria do liberalismo econômico puro do século XVIII. Esta teoria advoga que 

O processo de coordenação econômica seria guiado pela livre manifestação 
das forças de mercado; à ausência de qualquer forma de planejamento 
autoritário, à livre iniciativa e à concorrência, ambas guiadas pela mão 
invisível dos preços de mercado, confiava-se a função de alocar 
eficientemente os limitados recursos de produção. (ROSSETTI, 1987, p.82). 

 Desta forma, a economia se autoajustaria dada a liberdade de trocas e a busca pelo 

interesse próprio, que de acordo com o conceito da mão invisível1, de Adam Smith, sobre o 

olhar da justiça social, levaria ao bem comum. Tal conceito foi desenvolvido por Smith em 

                                            
1Dentre algumas das formulações e definições apresentadas em sua teoria, Smith afirma que um indivíduo, na 
busca a atender seu próprio interesse, é conduzido por uma mão invisível a produzir um resultado que não fazia 
parte de sua intenção inicial. Desta forma, ao perseguir seu interesse promove benefícios à toda sociedade o que 
leva ao bem comum. (SMITH, 1997). 
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seu livro Riqueza das Nações (1776) e vinha sendo construído em outro trabalho seu 

intitulado Teoria dos Sentimentos Morais (1759). 

 É evidente que as ideias da teoria clássica, que admitem que os mercados tendem a 

obter equilíbrio econômico a longo prazo sem qualquer tipo de intervenção externa, no que 

tange ao liberalismo puro, do laissez-faire
2, não estão em voga, uma vez que, atualmente, se 

reconhece que há necessidade de intervenção para complementar qualquer falha que os 

mercados venham a ter. Ou seja, esses mercados precisam ser regulamentados com o 

propósito de impedir que ocorram problemas como o abuso de preços, propriedades, falta de 

qualidade na prestação de bens e serviços ou qualquer outro problema que impeça o adequado 

funcionamento do mercado. Ademais, os modelos teóricos econômicos mantêm certo nível de 

abstração com o intuito de exemplificar determinadas linhas de pensamento de acordo com os 

conhecimentos e acontecimentos de cada espaço temporal. Se o juízo do liberalismo puro e do 

individualismo fosse mantido, o Estado assumiria uma postura passiva frente às economias de 

mercado, fornecendo apenas alguns serviços essenciais como segurança e justiça. 

  O que se observa, porém, é que o cenário econômico atual não condiz, como 

explicitado anteriormente, com a definição do liberalismo puro. Por este motivo, cabe, então, 

amplas funções econômicas ao Estado, como o controle dos monopólios, oligopólios ou 

qualquer outra forma de concorrência imperfeita, investimento em infraestruturas, despesas 

com obras púbicas para diversos fins, dentre outros. 

 Neste sentido, o crescente papel dos governos é ampliado frente às necessidades em 

atuar na economia de forma a desempenhar melhor promoção de bens e serviços ao passo que 

sua responsabilidade econômica e social é aumentada. 

Portanto, é ao assumir uma postura com vista à melhoria do bem estar, através da 

prestação de bens e serviços públicos, que o comportamento do governo se altera para uma 

melhor atuação, visando benefícios sociais como o fomento à economia, saúde, habitação, 

emprego, etc., por meio de sua autoridade no mercado. Resende (2006) cita como exemplo a 

grande crise de depressão econômica da década de 30 que originou estudos comprovando a 

necessidade de intervenção estatal no combate a inflação e desemprego. Logo, 

Como resultado dessa evolução [da preocupação com os problemas de 
desenvolvimento econômico no pós-guerra], ampliou-se o elenco das 
atribuições econômicas governamentais. De acordo com a classificação 
tradicional de Musgrave, essas atribuições enquadram-se em três grandes 
categorias: a) promover ajustamentos na alocação de recursos; b) promover 

                                            
2 O terno assume a concepção dos teóricos clássicos referindo-se ao liberalismo econômico. 
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ajustamento na distribuição de renda; e c) manter a estabilidade econômica 
(RESENDE, 2006, p.18)3. 

 Uma característica que começa a surgir a partir dessa ótica de necessidade de 

intervenção é a inserção do planejamento governamental. Para tanto, esse processo de 

planejamento não ocorre de forma unilateral em vista da existência da propriedade privada 

dos meios de produção, da liberdade de iniciativa, do comércio, dentro do Estado. Desta 

forma, os processos decisórios não são centralizados, uma vez que há diversos agentes 

atuando no mercado, o que leva o governo a considerar diferentes interesses ao formular seu 

plano econômico. Por isso, as políticas e o planejamento econômico não são exercidos de 

forma impositiva e autoritária. Entretanto, admite-se a necessidade de inserção de órgãos de 

regulação e planejamento na economia ao se perceber que,  

Na última década do séc. XX predomina a filosofia neoliberal no mundo 
econômico. Muito embora incipiente, por carecer de definição e consenso 
doutrinários e teóricos precisos, o neoliberalismo pretendeu redimensionar o 
papel do Estado ao abominar a intervenção plena - um modelo desgastado e 
praticamente falido desde idos dos anos 80 – sem, contudo, submeter a 
abstenção do dirigismo governamental pretendida pelo liberalismo clássico 
(LAGE, 2004, p.10). 

 Imediatamente, com a doutrina liberal em ascensão e com a necessidade de remodelar 

o Estado de forma contrária à intervenção plena é que, para o autor supracitado, a citação 

transcorrida acima ilustra a realidade atual, que admite a intervenção governamental como 

necessária para tentar conciliar os interesses coletivos e privados, de forma a garantir 

crescimento e desenvolvimento econômicos. A intervenção requer a elaboração de políticas 

públicas de qualidade que tenham por objetivo atender aos interesses públicos e privados, o 

que se constitui em grande desafio. A ação estatal, por sua vez, depende do comportamento 

das finanças públicas e do tipo de intervenção que baseia tais ações. 

 A necessidade de regulamentação do mercado pelo governo exige que o Estado 

elabore programas públicos de qualidade, tentando conciliar os interesses públicos e privados. 

Essa elaboração requer o conhecimento do comportamento das finanças públicas. 

  

1.2. Teoria das Finanças Públicas 

 

Frequentemente, associa-se a intervenção estatal com ações de despesa pública, não 

raro irresponsáveis ou altamente dispendiosas. Para combater esse tipo de ação, mecanismos 
                                            
3 Estes itens serão desenvolvidos mais à frente. 
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de controle e acompanhamento foram desenvolvidos, com destaque para a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Esta, não pode ser desvinculada da discussão a respeito das 

finanças públicas. 

De maneira geral, Giambiagi e Além (2008)4 indicam que a teoria das finanças 

públicas se fundamenta em torno dos seguintes argumentos: falhas de mercado; objetivos da 

política fiscal e as funções do governo; teoria da tributação; gasto público. 

 

1.2.1. As falhas de mercado 

 

É comum ouvirmos queixas, de forma geral, com relação à eficiência dos governos, 

principalmente se comparado com o setor privado. Assim, seria melhor uma economia onde o 

mercado opera livremente em comparação com um mercado de forte intervenção estatal. 

Vimos anteriormente que o liberalismo puro não é possível, dada a necessidade de 

intervenção estatal, e que, portanto, a inserção governamental no mercado é necessária não 

somente para fornecer segurança e justiça, mas também no atendimento a outras carências 

sociais. A ideia é que se estabeleça, ao menos, um tipo de intervenção que beneficie a maioria 

dos indivíduos presentes no mercado.  

Por isso, o conceito de bem-estar máximo da teoria econômica neoclássica, ou seja, o 

“ótimo de Pareto5”, dificilmente deve ser considerado no trato com os bens e serviços 

públicos já que este conceito afirma que, dada a forma como os recursos estão alocados 

dentro da economia, não há possibilidade de mudanças que melhore a situação de uma pessoa 

sem ocasionar uma piora para outra. Analisando este ponto, Brue (2005, p.397) infere que 

“nem sempre [o conceito de ótimo de Pareto] é adequado à avaliação das políticas públicas”, 

ou seja, existem falhas quanto à aplicação desse conceito. Dentro desse aspecto, Giambiagi e 

Além (2005) destacam que: 

Existem algumas circunstâncias conhecidas como “falhas de mercado”, que 
impedem que ocorra uma situação de ótimo de Pareto. Tais circunstâncias 
são representadas por: a) a existência de bens públicos, b) a falha de 
competição que se reflete na existência de monopólios naturais, c) as 
externalidades, d) os mercados incompletos, e) as falhas de informação, e f) 
a ocorrência de desemprego e inflação (GIAMBIAGI; ALÉM, 2005, p.4). 

                                            
4A literatura, texto base, sobre economia do setor público é escassa, assim a fundamentação do texto tem por 
base a utilização destes autores. Entretanto, as discussões sobre o tema são vastas o que garante ao trabalho 
excelente linha de pesquisa e discussão. 
5 Conceito publicado no livro “Curso de Economia Política” em 1897 pelo economista e engenheiro Vilfredo 
Frederico Damaso Pareto (VARIAN, 2006). 
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 Essas circunstâncias demonstram que assuntos referentes ao trato público merecem 

cuidados. E, com o intuito de melhor elucidar este tema, Riani (2009) nos diz que os bens 

públicos, em sua totalidade, possuem duas características ao serem consumidos, que são: não 

rivalidade e não exclusão. Isto é, tais bens ao serem utilizados por um indivíduo ou um 

pequeno grupo, não tem o seu consumo excluído/prejudicado pelo restante da população. 

Alguns exemplos de bens públicos são: iluminação pública, defesa nacional, segurança 

pública, justiça, dentre outros. Desta forma, é difícil impedir uma pessoa de utilizar um bem 

público. Se o governo resolve calçar mais ruas em determinado local todos os moradores e os 

transeuntes serão beneficiados sem distinção. 

Não se pode dizer o mesmo dos bens privados. O consumo destes bens implica em 

exclusão e rivalidade uma vez que se um indivíduo compra um carro, outro não poderá 

comprá-lo. Portanto, o debate ocorre em torno de como ratear a produção destes bens dentro 

da sociedade, uma vez que é impossível definir os benefícios que esses bens produzirão para 

cada indivíduo e, assim, dividir a contribuição para cada pessoa e impedir que alguns se 

neguem a contribuir mesmo que utilizem o bem público. 

  Os monopólios naturais, apontados como falhas de mercado surgem quando, a 

depender do setor, é vantajoso haver apenas uma empresa atuando no mercado com o intuito 

de atingir maior eficiência com os retornos crescentes de escala. A atuação do governo pode 

se realizar de duas formas: a primeira ocorre pela regulamentação, como acontece com o setor 

de telefonia no Brasil que tem como órgão regulador a ANATEL (Agência Nacional de 

Telecomunicações); a segunda é feita pela atuação do governo na produção destes bens6. Pela 

regulamentação, o governo busca limitar o poder de ação das empresas que ofertam ao 

público bens que são caracterizados como essenciais. Essa regulamentação ocorre por fixação 

de preço máximo, estímulo à concorrência, controle de fusões, etc.. 

 De acordo com Giambiagi e Alem (2008), a ação dos vários agentes dentro da 

economia causa efeitos positivos ou negativos a outros. Esses efeitos são denominados pela 

teoria econômica de externalidades positivas e negativas. 

 As externalidades positivas decorrem das ações de agentes econômicos ao 

proporcionarem vantagens para toda a sociedade. A ação de um morador que deseja realizar a 

limpeza em sua casa visando a eliminação dos mosquitos transmissores da dengue contribuirá 

para a manutenção de sua saúde bem como a de seus vizinhos (RESENDE, 2006). 

                                            
6 A partir da década de 90, dadas às circunstâncias econômicas da época, com a globalização e o consenso de 
Washington, houve uma maior aderência ao neoliberalismo no Brasil e, portanto, maior privatização das 
empresas estatais, o que reduziu a atuação governamental em algumas áreas de serviços públicos. 
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 Já as externalidades negativas são frutos da ação de um agente econômico que causa 

prejuízos a terceiros. Por exemplo, o lixo das indústrias químicas que é despejado nos rios e 

nos mares, bem como a poluição do ar pelas empresas (RESENDE, 2006). 

 É neste sentido que Giambiagi e Alem (2008) justificam a intervenção do Estado, 

através: da concessão de subsídios, para gerar externalidades positivas; de multas ou impostos 

para desestimular as externalidades negativas. Esta regulamentação do mercado passa a 

integrar uma ação importante e justificável por parte do governo com estabelecimento de 

regras ou ações específicas para agir de forma direta nos mecanismos de alocação dos 

mercados e, indiretamente, mudar decisões de demanda e oferta dos consumidores e 

produtores. 

 Outra fonte de falhas de mercado, segundo Riani (2009), é quando o setor privado não 

oferta à população determinados bens, mesmo que seu custo de produção esteja abaixo do 

preço que os consumidores estariam dispostos a pagar. Isso ocorre porque nem sempre o setor 

privado está disposto a assumir riscos ou por falta de financiamento a longo prazo. O papel do 

governo não se limita apenas a uma visão microeconômica, como demonstrada anteriormente, 

mas também atua em sentido macroeconômico quando, por exemplo, direciona seus esforços 

para a criação de políticas públicas creditícias para fomentar os investimentos em algum setor 

produtivo deficitário, com o intuito de promover uma economia mais forte e independente. 

Este fato ocorreu com Juscelino Kubitschek ao lançar o Plano de Metas, com a ideia de “50 

anos em 5”, que forneceu base em infraestrutura para a introdução da indústria 

automobilística. 

 As falhas de informação, por ser um componente do mercado, pedem a ação do Estado 

em intervir no mercado em favor dos consumidores quando as empresas não divulgam dados 

suficientes e impede que os consumidores tomem decisões mais eficientes. Logo, a ação 

estatal busca dirimir a assimetria de informação, desde que, evidentemente, resguardados os 

segredos de cada firma, o que permite um melhor funcionamento concorrencial. 

 A lei 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por Ações, estabelece que as empresas de 

Sociedades Anônimas devem publicar na imprensa seus balanços contábeis. Essa, é 

legitimada porque o Estado entende que a informação, além de fornecer certa proteção aos 

consumidores, é considerada um bem público. Entretanto, as informações repassadas ao 

público são superficiais devido ao caráter estratégico que representam. 

 O argumento de que existem falhas de mercado parte do pressuposto de que o mercado 

sozinho não opera de forma perfeita em função de tais falhas que, uma vez solucionadas, 
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permitem o perfeito funcionamento das forças de mercado. Tal argumento, portanto, não se 

distancia das proposições das teorias econômicas clássicas e neoclássicas. 

 

1.2.2. Objetivos da política orçamentária e funções do governo 

 

Com base na Teoria das Finanças Públicas e em vista dos vários instrumentos de 

política que dispõe, é o governo o responsável por intervir na economia, melhor alocando os 

recursos e contribuindo para um maior nível de bem-estar. Como observado anteriormente, as 

falhas de mercado e de informação, as externalidades, a presença do mercado imperfeitos e 

apresentam como principais obstáculos a essa melhor alocação dos recursos pretendida e, 

assim, fornecem justificativa para uma intervenção governamental limitada. 

Com vistas a minimizar ou corrigir essas falhas é que Riani (2009) recorre a teoria de 

Musgrave7 que cita três funções básicas a serem exercidas pelo governo: (i) assegurar o 

ajustamento na alocação de recursos; (ii) assegurar o ajustamento na distribuição da renda e 

da riqueza; (iii) assegurar a estabilidade econômica. 

 

(i) assegurar o ajustamento na alocação de recursos 

 

Os bens públicos por serem indivisíveis têm sua oferta inviabilizada pelo setor 

privado. O setor público, em teoria, deve promover uma alocação ótima dos recursos, sejam 

eles financeiros, naturais, humanos, ou quaisquer outros que tenha posse e ofertá-los à 

sociedade. É este setor também que deve ofertar aqueles recursos que não interessam ao setor 

privado, devido ao elevado tempo de maturação, pouca probabilidade de retorno financeiro, 

dentre outros motivos. 

O governo deve decidir o tipo e a quantidade de bens públicos a serem ofertados e 

como será calculado o nível de contribuição dos consumidores. Alguns consumidores não 

teriam interesse em pagar pelo uso dos bens públicos, já que não é possível excluir alguém do 

uso destes bens, excetuando quando há limitação de oferta por parte do Estado. Justamente 

por terem tal característica, são públicos e o financiamento destes bens depende, assim, da 

arrecadação de impostos que deverá ser estendida à maior parcela possível da população, de 

forma que seja compatível com a capacidade de pagamento de cada classe econômica, 

                                            
7Richard Abel Musgrave (1910-2007) foi um dos fundadores da teoria comtemporânea de finanças públicas e 
lecionou em Harvard University. Publicou em 1959, ―The Theory of Public Finance, obra em que teoriza sobre 
o papel econômico dos governos em associação com o setor privado, nas sociedades democráticas. (ERCOLE, 
2011). 
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salientando que àquelas pessoas que vivem abaixo da linha de pobreza, por exemplo, podem 

ficar isentas do pagamento de impostos por necessitarem de apoio governamental na 

manutenção de sua vida e a de seus familiares. 

Existem os bens quase-públicos que, diferente dos bens públicos puros, são ofertados 

pelo setor privado. Contudo, em grande parte dos países, o governo precisa intervir para 

complementar sua oferta, pois são bens considerados essenciais tais como saúde, educação, 

habitação, dentre outros. 

Outro ponto diz respeito aos bens econômicos. Mencionado anteriormente, os 

investimentos relacionados à infraestrutura dificilmente ocorrem pelo lado do setor privado, 

devido ao longo tempo de maturação, incertezas de lucratividade, risco financeiros, enfim, 

neste exemplo a atuação estatal é justificada pela necessidade que uma infraestrutura 

adequada é capaz de fornecer a economia de um país. 

Isso não quer dizer que o governo tenha sempre que produzir esses bens, que podem 

ser públicos ou econômicos, a serem utilizados por quem necessitar ou precisar, uma vez que 

nem todos utilizam os bens públicos, tendo como exemplo a universidade e o acesso ao 

crédito que não são ofertados ao público em geral. Para garantir uma melhor alocação de 

recursos ele pode agir por meio de incentivos e subsídios à produção. 

 

(ii) assegurar o ajustamento na distribuição da renda e da riqueza 

 

A distribuição da remuneração que resulta da propriedade dos fatores de produção 

(terra, trabalho, capital) pode não ser satisfatória, devido à possibilidade de gerar imobilidade 

social, oportunidade educacional, inserção no mercado de trabalho, etc. 

Para tanto, de acordo com Giambiagi e Alem (2008, p.14), o Estado pode “se utilizar 

de alguns instrumentos principais: a) as transferências; b) os impostos e c) os subsídios”. A 

inserção destes mecanismos pode ajudar na distribuição de renda e riqueza com maior 

progressividade nos tributos, impondo maior ônus à população com renda mais elevada, bem 

como com o aumento em despesas de transferência que beneficiarão à população de menor 

renda, que podem se dar também através de gastos em educação e saúde, por exemplo. O 

governo, ao conseguir um melhor ajustamento na distribuição da renda e da riqueza, cria 

oportunidades de ascensão social. 

Nesta situação, os instrumentos de política fiscal produzem efeitos mais eficazes. O 

programa Bolsa Família é um exemplo claro de política fiscal, no qual a transferência de 

renda é assegurada a famílias de baixa renda e, desta forma, gera uma proteção social ao 
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garantir, com um valor pecuniário mínimo, o acesso desta população a alguns bens, 

principalmente alimentícios8. O aumento dos gastos governamentais com esse programa 

favorece a economia e a geração de emprego, em especial, nos pequenos municípios. É 

evidente que outras formas de políticas como a monetária não estão excluídas na resolução da 

questão da distribuição de renda e da riqueza. 

 

(iii) ajustamento visando à estabilização econômica 

 

O ideal liberal acredita na capacidade do mercado em se auto-ajustar ao nível do pleno 

emprego. Porém, com a grande depressão da década de 30 e com os postulados do livro 

Teoria Geral do Juro, do Emprego e da Moeda, publicado em 1936 por John Maynard 

Keynes, essa teoria sofreu duras críticas. Ao contrário do que defendiam os clássicos, Keynes 

(1982) afirmava que o emprego era determinado pela demanda. Em sua teoria, ele destaca a 

importância da demanda - como determinante do emprego, da renda nacional e da produção. 

Neste sentindo, Keynes dava ênfase à macroeconomia e aos determinantes da poupança, 

produção, consumo e emprego, voltando seu olhar, portanto, para os agregados econômicos 

de uma economia. 

Outro ponto importante da teoria keynesiana faz referência ao fato de que quanto 

maiores as expectativas de vendas, maiores seriam as contratações, uma vez que são geradas 

perspectivas de aumento no comércio em geral, o que demanda maior número de pessoas a 

serem empregadas para o exercício de funções requisitadas em determinado momento9. 

Assim, o Estado, para Keynes, deveria agir sobre o mercado por meio de políticas fiscais e 

monetárias a fim de alcançar o pleno emprego, com foco nas flutuações de curto prazo, e 

garantir a estabilidade, ou seja, a intervenção do governo era necessária para garantir o pleno 

emprego, o crescimento da economia e a estabilidade de preços. Desta forma, os governos, no 

combate a recessão, poderiam aumentar seus gastos ou reduzir impostos e, se quisessem 

reduzir a taxa de juros, poderiam aumentar a oferta de moedas. 

Logo, para proteger a economia de flutuações verificadas por altos níveis de inflações 

e/ou desemprego, o Estado pode usar o mix de política fiscal e monetária para atingir a 

solidez econômica. Assim, esse conjunto de medidas objetiva a estabilidade da economia, 

fundamentando-se em ações que deem garantia para atingir tal fim. As políticas fiscais e 

                                            
8 A intenção deste trabalho não é discutir a eficácia do programa Bolsa Família. Este programa foi citado apenas 
por adequar-se à teoria de Musgrave no que se refere à distribuição de renda e riqueza. 
9 A apreciação keynesiana não remete somente ao comércio, mas à economia em geral. O efeito sobre o 
comércio, neste exemplo, apresenta uma ilustração de sua análise. 
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monetárias quando bem elaboradas e executadas podem assegurar esse desejo de solidez com 

mecanismos de ajustes econômicos atuando de forma eficaz sempre que necessário, tornando 

a economia explicitamente sólida e forte para enfrentar as oscilações do ciclo econômico. 

Como mencionado anteriormente, o governo pode alterar seus gastos com consumo, seus 

investimentos, as alíquotas de impostos, a taxa de juros e outros mecanismos que dispõem a 

fim de promover a almejada estabilidade econômica. 

Consequentemente, na busca por melhor trato dos recursos públicos como forma de 

ajudar no processo da estabilização da economia, muitos defendem a necessidade de controle 

maior sobre as despesas públicas. No caso do Brasil, esse argumento foi consubstanciado na 

promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Neste sentido, na tentativa de adequar os 

gastos estatais ao tamanho de sua receita, é que a LRF visa normatizar o plano de ação pela 

busca do equilíbrio fiscal estatal através de instrumentos de planejamento tais como: Plano 

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual (LOA). O 

objetivo é assegurar o equilíbrio das contas públicas e evitar o endividamento do Estado por 

meio do excesso de gastos, principalmente com relação às despesas de pessoal.  

 

1.3. Ajustamento fiscal e a responsabilidade social 

 

A LRF surge em um contexto de regulamentação orçamentária com a finalidade de 

melhor administrar os gastos públicos. Entretanto, existem algumas críticas quanto à 

elaboração da LRF por defender somente a reforma fiscal de ajuste das contas públicas, 

atendendo ao postulado neoliberal que admite menor participação do Estado na economia. 

Essa análise, consequentemente, ocorre à 

Luz das transformações conjunturais com vistas ao redesenho de modelo de 
Estado existente, para sua adequação às regras impostas pelos países 
hegemônicos ao mundo capitalista. Não se constituindo, portanto, em um 
processo isolado e distanciado no contexto de inserção passiva dos países de 
terceiro mundo à lógica capitalista em seu atual estágio de desenvolvimento 
(ALCÂNTARA, 2005, p.1). 

 Portanto, supõe-se que o Brasil assume de forma passiva sua inserção no mundo 

globalizado de acordo com o ideário neoliberal, ou seja, a reorganização do Estado e de suas 

finalidades perante o mercado e a sociedade assume caráter favorável à produção e 

reprodução do capital, lesionando a distribuição de renda. 

 Neste sentido, observa-se uma contrarreforma, uma vez que o Estado ao adequar-se às 

orientações do receituário neoliberal com a finalidade de se inserir na dinâmica do capital 
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para conseguir alta rentabilidade através da reestruturação produtiva10, relega as questões 

sociais a segundo plano. Ressalta-se, entretanto, que o governo implementou políticas de ação 

social como o Bolsa Família, que tem por característica a transferência de renda. Contudo, 

esta política de caráter assistencialista não fornece subsídio adequado para mudança e/ou 

melhora da qualidade de vida e do trabalho, uma vez que tais melhorias perpassam por 

planejamentos que visam o fomento ao emprego, à produção em geral, em investimento de 

infraestrutura, em áreas sociais, como habitação, saúde, educação, garantindo condições 

necessárias para o crescimento do país com maior inserção da população, tanto na economia, 

quanto na elaboração de políticas públicas que tente buscar o interesse comum. 

É por assumir esta postura, de pouca participação em investimento sociais e ao 

implementar estas pequenas “reformas”, que o governo sofre críticas quanto a adoção desse 

receituário11, ao realizar concretamente uma contrarreforma, onde quem deve assistir a 

população com benefícios sociais é o Estado. No entanto, observa-se que ao seguir o 

postulado neoliberal, tem-se a 

Retirada do Estado como agente econômico, dissolução do coletivo e do 
público em nome da liberdade econômica e do individualismo, corte dos 
benefícios sociais, degradação dos serviços públicos, desregulamentação do 
mercado de trabalho, desaparição de direitos históricos dos trabalhadores. 
(MONTES, 1996 apud BEHRING, 2003, p.58) 

 Com esta postura, poucas inversões nacionais são observadas, ou seja, os Estados ao 

optarem por serem mais atrativos para grupos estrangeiros reduzem a capacidade produtiva 

interna, e tornam-se reféns dos mesmos, pois as condições de produção dependem destes 

empresários bem como a pretendida reestruturação produtiva. Salienta-se ainda a atuação de 

investimentos governamentais em infraestrutura para a instalação destas corporações, em 

contraponto aos investimentos menores na área social mesmo que estes direitos sociais 

estejam inclusos no art. 6º da Constituição Federal – como o direito à educação, à saúde, ao 

trabalho, ao lazer, dentre outros. 

Aliado a isso, tem-se os incentivos fiscais e a desregulamentação com a intenção de 

garantir competitividade quando na verdade está se dissolvendo o coletivo em prol dos 

interesses privados. Por consequência, o “Estado, que supostamente representa o interesse 

geral, dispõe a partir de agora de uma base mais estreita que a empresa mundializada cujos 

                                            
10 Entende-se reestruturação produtiva por inserção de novas formas de tecnologias e organização na produção. 
Para maiores informações, ver Behring (2003, p. 32). 
11É importante ressaltar que os defensores das políticas neoliberais admitem transferências de renda, desde que 
essas transferências estejam focalizadas na população extremamente pobre e se limitem a valores mínimos. 
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interesses orientam a ação deste mesmo Estado” (HUSSON, 1999, p.121 apud BEHRING, 

2003, p.59). 

 Assim, ao invés de atuar no campo geral de interesse público, o Estado é orientado a 

agir em função do campo particular. De fato, o que ocorre é a diminuição do controle 

democrático com perda de soberania. 

 Este traço marca uma reforma econômica com maior abertura comercial e 

liberalização dos mercados de trabalho e de capital ao restante do mundo, ocasionando efeitos 

degradantes às políticas sociais, uma vez que tais leis de responsabilidades fiscais, que visam 

favorecer uma administração cautelosa quanto ao endividamento público, podem afetar 

negativamente a área social com a redução de investimentos neste setor. 

Ressalta-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal está inserida neste contexto, todavia, 

a sua institucionalização não ocorreu de forma isolada no Brasil. De acordo com Nascimento 

e Debus [200-], esta lei teve por base outras experiências tal como a que ocorreu na Nova 

Zelândia através do Fiscal Responsibility Act, de 1994; da Comunidade Econômica Europeia, 

a partir do Tratado de Maastricht; e dos Estados Unidos com a edição da Budget Enforcement 

Act, aliado ao princípio de accountability
12. 

 Percebe-se que o Brasil segue a tradição fiscal dos países capitalistas desenvolvidos e 

é neste sentido que os críticos à LRF apontam alguns de seus defeitos, pois segue o postulado 

neoliberal, de modo que 

Fica evidente a movimentação do grande capital, em nível mundial, para 
uma maior apropriação do Fundo Público – riqueza socialmente produzida 
administrada pelo Estado – em função da garantia da produção e reprodução 
do valor, por meio das “reformas do aparato estatal e da economia”, com 
retração da participação deste Fundo nas questões da classe trabalhadora e 
nas políticas sociais, agravando-se as mazelas sociais (ALCÂNTARA, 2005, 
p.1). 

 Essa percepção se torna clara ao observar as privatizações ocorridas durante os anos 

de 1990, quando o Brasil atendeu ao receituário neoliberal, bem como os ajustes fiscais 

estabelecidos. 

                                            
12

Accountability, de acordo com Riani (2009), refere-se à responsabilização e prestação de contas por parte dos 
governantes no uso dos recursos públicos, desta forma, este princípio admite três pontos de transparência e 
correção de abusos: informação, justificação e punição. Normalmente a literatura sobre accountability trata do 
controle dos atos dos governantes em relação ao programa de governo, à corrupção ou à preservação de direitos 
fundamentais dos cidadãos. Mais recentemente, este tema tem sido analisado em sua intersecção com a reforma 
do Estado, tentando observar como o aperfeiçoamento das instituições estatais pode contemplar, ao mesmo 
tempo, a melhoria do desempenho dos programas governamentais e sua maior transparência e responsabilização 
do Poder público frente à sociedade (ABRUCIO; LOUREIRO, 2004). 
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 Outro ponto de destaque se refere aos tributos que, de acordo com estudo realizado por 

Bonfanti (2012), em 2010 a carga tributária brasileira atingiu o montante correspondente a 

32,4% do Produto Interno Bruto (PIB)13. Considerando que este estudo analisou 15 países da 

América Latina e que a média encontrada entre eles foi de 19,4%, a carga tributária brasileira 

foi 67% superior ao valor da arrecadação média praticada nos países latino americanos e,em 

comparação à 16 países que compõe a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE)14, atingiu um valor percentual médio de carga tributária próximo ao 

verificado pela totalidade destes países que são considerados desenvolvidos. Isto implica dizer 

que o Brasil recolhe um percentual maior em impostos e não os transmite de forma 

satisfatória, por meio de investimentos, à sociedade, reduzindo os ganhos sociais quando 

comparado aos países mais desenvolvidos que, alguns, por terem alta carga tributária, há 

retorno para a população na área social. No total, a carga tributária brasileira no ano de 2010 

atingiu 32,4% do valor do PIB (BONFANTI, 2012). 

Ou seja, os tributos arrecadados no Brasil estão em paridade com a arrecadação 

tributária dos países desenvolvidos, levando em consideração que, estes adotaram uma 

postura de Welfare State
15, com maior participação do Estado na área social, enquanto o 

Brasil apresenta pouco investimento neste setor se comparado aos países da OCDE. Neste 

sentido, a LRF torna-se “sinônimo de irresponsabilidade social, à medida que fica 

estabelecido ‘[...] no caso de riscos orçamentários, se ocorrerem, serão compensados com 

realocação ou redução de despesas’” (ALCÂNTARA, 2005, p.6). O que se verifica é a 

possibilidade de redução de gastos sociais em favorecimento de se atingir o equilíbrio fiscal. 

Isto é, a busca pelo equilíbrio fiscal, quando posto na balança, aumenta o peso das 

arrecadações tributárias ao mesmo tempo em que reduz o investimento social ocasionando 

desnível neste setor. 

Os questionamentos quanto à irresponsabilidade social crescem, quando é exposta a 

quantidade de recursos utilizada no pagamento de juros e amortizações da dívida pública. O 

Gráfico 1 demonstra o percentual que esse pagamento representa no total das despesas do 

governo federal. 

Percebe-se claramente que, em busca de uma melhor administração fiscal e 

cumprimento destas metas, o volume de recursos alocado para o pagamento dos juros e 

                                            
13 Conjunto de bens e serviços produzidos no país. 
14 A OCDE é composta por 34 países, tidos como os mais desenvolvidos. 
15 Estado de bem-estar social. Consiste em um Estado assistencial que proporciona mínimos padrões em 
educação, habitação, saúde, renda, seguridade social aos seus cidadãos (BENEVIDES, 2011). Importante 
destacar que nem todos os países da OCDE se caracterizam por este tipo de política. 
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amortizações correspondeu a quase metade do orçamento da união no ano de 2012. Assim, 

esses 47,19% referente aos juros e amortizações da dívida pública corresponderam a R$ 

1.014.737.844.451,00 em 2012. 

Quando estes valores são comparados a outras áreas de atuação do governo é que se 

percebe o desnível de investimento entre elas. Por exemplo, o volume de recursos destinado à 

educação: 3,18%; assistência social: 2,25%; habitação: 0,05%; Transporte: 1,21%; Trabalho: 

1,97% do orçamento da união. É evidente que os espaços de atuação estatal exigem níveis de 

alocação de recursos diferentes, contudo a atual discrepância destes investimentos é grande, 

principalmente quando se considera o número de beneficiários por esses pagamentos. 

 

Gráfico 1 – Projeto de Lei Orçamentária para 2012 – Relatório apresentado dia 

19/12/2011 (valores em %) 

 
Fonte: Auditoria Cidadã da Dívida (2012) 
Nota: Elaboração própria. 
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Desta forma, há uma inversão de prioridades já que a sociedade brasileira, 

principalmente aquela com baixo nível de instrução, não detém mecanismos de participação 

popular sobre as ações do Estado, seja por falta de conhecimento, seja por dificuldade em ter 

acesso a esses dados. Consequentemente, a LRF mesmo na busca por transparência, controle, 

padronização das contas públicas, ao priorizar o superávit primário coloca os gastos em 

infraestrutura e sociais em segundo plano. 

 Dado a alto valor da dívida pública brasileira, o país precisa de meios capazes de gerir 

seus débitos. A Lei de Responsabilidade Fiscal atua neste sentido ao propor adequação dos 

gastos públicos e alcançar equilíbrio fiscal. Portanto, esta lei é peça importante para 

estruturação fiscal do país e, neste sentido, é importante discutir a evolução da dívida pública 

brasileira e os direcionamentos ofertados pela LRF. 
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2. DÍVIDA INTERNA BRASILEIRA E A LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL 

 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal estabeleceu normas de finanças públicas destinada a garantir uma 

melhor gestão fiscal na administração pública. Antes de iniciarmos a discussão acerca da LRF 

é preciso entender a motivação que culminaria na criação desta lei. 

O motivo em questão é a dívida pública interna brasileira. A dívida não reflete em si 

uma má administração, uma vez que todo governo se utiliza dela como fonte de 

financiamento na prestação de serviço à população. O problema se origina quando há temores 

de default
16, o que pode indicar sinais de mal trato com os recursos públicos, ou seja, falta de 

responsabilidade fiscal, não esquecendo, porém, outros fatores que podem ocasionar um 

“calote da dívida”, como uma crise econômica, por exemplo. Por isso, este capítulo discute na 

seção 2.1 aspectos da dívida pública e seus componentes. Em seguida, apresenta a evolução 

dessa dívida nos anos de 1990, período em que há no mundo maior debate sobre o tema e 

elaboração de modelos e normatizações, como o que foi seguido pela LRF. 

 

2.1.  Considerações acerca da dívida pública 

 

A emissão de moeda foi a primeira forma conhecida de dívida pública, uma vez que 

são governos os responsáveis por sua emissão. Isto leva ao conceito de “senhoriagem”, que é 

o meio pelo qual os governos podem conseguir fundos devido ao monopólio que possuem na 

emissão monetária, revelando a importância da moeda. Assim, segundo Jaloretto (2005 p.9) a 

senhoriagem é vista por dois aspectos: “ela é gerada por intermédio de transferência de 

transferência de riqueza do setor privado para a Autoridade Monetária e é utilizada para 

financiar o setor público e para despesas quasi-fiscais do Banco Central”, logo, é possível que 

o governo obtenha lucro por meio da emissão de moeda. Por conseguinte, é factível que o 

Estado se aproprie de uma parte de todo o produto que foi gerado pelo setor privado, sem que 

                                            
16 O não pagamento (default) pode ser parcial ou total. Cabe destacar que uma reestruturação unilateral da 
dívida, modificando as características originais do contrato, tais como ampliação do prazo ou redução da taxa de 
juros, pode ser considerada default, por reduzir o valor presente dessa dívida. Do mesmo modo, a monetização 
de uma dívida (emissão de moeda acima do programado) significa redução do seu valor real pelo aumento não 
esperado da inflação que tal monetização gera (COSTA, 2009). 
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para isso lhe ofereça qualquer serviço em troca, o que se diferencia de uma receita de 

impostos. 

Findada a Segunda Guerra Mundial e com o desenvolvimento do sistema bancário, a 

dívida pública tornou-se parte integrante dos planos de ação de política econômica. O 

endividamento se deu por meio de empréstimos ou emissão de títulos (dívida mobiliária) que 

tinham por objetivo atender a quaisquer despesas extraordinárias e imprevistas.  

Neste contexto, a obra de Keynes (1982), que assume posturas macroeconômicas, 

ganha maior prestígio e passa a ter influência sobre a ação do Estado junto à economia. 

A teoria de Keynes “inicia”, então, um debate sobre política fiscal e os efeitos da 

dívida pública, sobre o qual não há consenso. A abstração teórica é dividida entre os 

keynesianos e os novos-clássicos. Os primeiros acreditam que o déficit público deve ocorrer 

de forma planejada, contribuindo para o crescimento econômico. Os segundos, em 

conformidade com o modelo de equivalência ricardiana, que surge na década de 1970, 

admitem a dívida pública como sinal de ineficiência alocativa que afeta negativamente o 

crescimento econômico. A seguir, são apresentados os principais argumentos de cada uma 

dessas abordagens. 

 

2.1.1.  O enfoque keynesiano 

 

O modelo macroeconômico keynesiano tem como ponto de partida o conceito de 

demanda efetiva, que tem nas decisões de gasto o fator determinante da atividade econômica, 

principalmente os gastos do setor privado em investimentos. Como as expectativas de longo 

prazo são instáveis, dada sua incerteza quanto ao futuro, e influenciam as decisões de 

investimentos, Keynes admitiu que os níveis de emprego e da produção corrente de 

economias de mercado também estariam sujeitos a oscilações, podendo ocorrer períodos 

caracterizados por desemprego involuntário ou pleno emprego (KEYNES, 1982). 

Em seguida, o autor afirmou que, ao se tornarem desfavoráveis, as expectativas 

influenciavam a retração de investimento, pois, a demanda por bens de investimentos é 

realizada pelos empresários na expectativa de obter lucros futuros e, não havendo expectativa 

positiva, o resultado é o desemprego. Para ele, não havia fator endógeno ao mercado que 

permitisse a recuperação automática deste problema. Pelo contrário, uma vez que a renda 

agregada é determinada pelo gasto, a redução de investimentos reduz a receita das empresas, 

causando um “efeito dominó” de pessimismo quanto às expectativas. Atente-se ainda que, 
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uma redução nos investimentos ocasiona efeito multiplicador negativo sobre a demanda, 

devido à queda no consumo (KEYNES, 1982). 

É neste sentido que na análise keynesiana compete ao Estado a realização de políticas 

anticíclicas com base nos gastos governamentais. Nos momentos de depressão do ciclo 

econômico, estes gastos devem ocorrer, ainda que isso resulte em maior endividamento do 

Estado. Logo, o déficit do governo somado a uma política monetária correta, como redução 

das taxas de juros, são instrumentos das políticas anticíclicas e, seriam capazes de combater o 

desemprego. A gestão da dívida pública, assim, detém grande influência sobre esse modelo. 

Por conseguinte, em períodos de recessão, compete ao governo aumentar os gastos 

com investimentos a fim de aumentar a demanda agregada no curto e médio prazo, 

aumentando a expectativa de lucro das empresas, o que incentiva investimentos privados. 

Obviamente, este modelo implica que em momentos de recessão o déficit público é ampliado 

tanto pela queda na arrecadação de impostos, quanto por políticas anticíclicas. A forma de 

custeio dessas políticas ocorre por elevação da dívida contratual (bancos), dívida mobiliária 

(títulos) e emissão de moeda. Desta forma, é necessário que o Banco Central atue de forma 

continuada no mercado para garantir o melhor mix de política fiscal e monetária. 

Durante a década de 1970, o mundo se caracterizou por um cenário de instabilidade 

em função da presença simultânea de desemprego e inflação, o que evidentemente desafiou a 

teoria keynesiana. A crítica a esta teoria vem do que se convencionou chamar de equivalência 

ricardiana, defendida principalmente por Barro (1974) apud Marinheiro (1996) em seu artigo 

Are Government Bonds Net Wealth, que versa sobre a equivalência entre a dívida e os 

impostos (Marinheiro, 1996). Em conformidade com as expectativas racionais17, a teoria 

afirma que o crescimento da dívida pública se apresenta como ineficiência alocativa e, 

portanto, é ineficaz como política anticíclica ao aumentar os déficits orçamentários. 

 

2.1.2.  A equivalência ricardiana 

 

O modelo de equivalência ricardiana, argumenta que o gasto público ao ser financiado 

pela emissão de dívida contratual, mobiliária e emissão de moedas apresenta efeito 

semelhante ao financiamento por impostos sobre a atividade econômica (Marinheiro, 1996).  

 

                                            
17 “As expectativas são racionais quando as pessoas fazem as melhores previsões que conseguem com os dados 
disponíveis. É importe reconhecer que essas previsões não precisam estar corretas [...] a teoria das expectativas 
racionais argumenta que as pessoas não cometem os mesmos erros de previsão permanentemente” (GORDON, 
2000. p. 386). 
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O autor admite que existem condições necessária para que o Teorema da Equivalência 

Ricardiana se verifique: 

1. a despesa pública do período inicial mantém-se inalterada; 2. os juros e a 
amortização da dívida pública, emitida no período inicial, devem ser 
financiados através de impostos cobrados nos períodos seguintes; 3. a 
existência de mercados de capitais perfeitos, pelo que os indivíduos podem 
emprestar e pedir emprestados fundos à mesma taxa de juro que o Estado; 4. 
os indivíduos não têm qualquer incerteza acerca do nível dos seus 
rendimentos presente e futuros; 5. os indivíduos, enquanto contribuintes 
presentes e futuros, comportam-se como se tivesse horizontes de 
planificação infinitos, como se planeassem viver para sempre; 6. os 
indivíduos antecipam perfeitamente as responsabilidades fiscais futuras 
implícitas na dívida pública; 7. todos os impostos são lump-sum; 8. ausência 
de crescimento económico. (Marinheiro, 1996, p.9, sic) 

Esse modelo de equivalência entre dívida e imposto se baseia em hipóteses de 

comportamento dos agentes consumidores: 

• A primeira hipótese faz referência às expectativas racionais. Assim, admite-se que os 

agentes tendem a formular suas expectativas em conformidade com as variáveis 

econômicas. Para tanto, utilizam-se de quaisquer informações disponíveis, interpretando-

as para melhor lhes servir. 

• A segunda hipótese está relacionada ao ciclo de vida. Aqui, os agentes decidem repartir 

sua renda entre poupança (S) e consumo (C), com vistas a manter estável um padrão de 

consumo que se dará em longo prazo, mesmo com as variações da renda disponível. 

 

Os agentes, de posse de informações de elevação da dívida pública, antecipam que 

haverá necessidade de aumento de impostos no futuro, por parte do governo, a fim de angariar 

recursos para o cumprimento dos encargos financeiros da dívida. Contudo, admitindo que os 

agentes saibam da solvência do governo e os efeitos sobre a renda disponível, esse 

endividamento ocasionará um crescimento na capacidade de consumo. Esse aumento na 

capacidade de consumo deverá ser compensado com uma redução no futuro, já que o governo 

aumentará os impostos, levando os contribuintes a reterem a renda sob a forma de poupança, 

que financiará as despesas. Portanto, qualquer variação na poupança provoca igual variação 

nos gastos públicos: ∆S = ∆G (∆G corresponde a variação dos gastos públicos). Então, os 

teóricos que defendem a equivalência ricardiana admitem que os gastos do governo não 

afetam o consumo de forma eficiente (Marinheiro, 1996). 

Os gastos públicos não proporcionariam nenhum benefício social no que se refere ao 

crescimento econômico, o que reduz o bem-estar social devido ao aumento da dívida que deve 
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ser paga nas próximas gerações. Portanto, os novos-clássicos acreditam que o déficit público, 

quando financiado pelo aumento da dívida, não cristaliza efeito sobre a demanda agregada. 

Contudo, Marques Junior (2012) aponta objeções quanto à equivalência ricardiana, 

como: a) o tempo de vida é limitado e, portanto, as pessoas não se preocupam com a 

arrecadação de impostos após a sua morte, então, não precisam retrair o consumo 

exclusivamente por conta de aumento futuro nos impostos; b) os impostos não são lump sum, 

isto é, os impostos recaem sobre uma determinada base (consumo, patrimônio e renda) e, 

portanto, afetam as decisões dos agentes econômicos; c) os gastos do governo não são 

exógenos como propõe a equivalência ricardiana. O montante e a estrutura de gastos 

dependem de decisões políticas e estas, por sua vez, são afetadas por resultados eleitorais e 

por pressões de grupos de interesses. Então, admitindo-se que a trajetória dos gastos não é 

dada exogenamente, assim como a trajetória dos impostos, a política fiscal produz efeitos 

econômicos relevantes. 

Estes pontos demonstram algumas falhas do modelo de equivalência ricardiana. 

Apesar de seguir a teoria de Ricardo, entretanto, este último chega a uma conclusão diferente 

da apresentada pelo modelo de equivalência ricardiana. Para Marinheiro (1996, p.20), 

“Ricardo prefere o financiamento por impostos das despesas públicas, negando que o modo de 

financiamento dessa despesa seja irrelevante. Defendia que a substituição de impostos por 

dívida pública não constituía uma política orçamental acertada”. 

 Assim, o teorema admite que a necessidade de financiamento do setor público não 

deve ser satisfeita via aumento na dívida pública, considerando que tal alternativa seria 

ineficaz, ao passo que defende que este financiamento deveria ser feito através dos impostos. 

 

2.2.  Evolução da dívida a partir de 1990 

 

Na década de 1990, foi possível constatar uma elevada dívida pública oriunda de 

financiamentos, interno e externo, gerenciamento da dívida (colchão), desvalorização 

cambial, programas de governo, juros nominais, dentre outros fatores que ocorreram nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal. 

Um estudo elaborado pela Secretaria de Estado de Comunicação do Governo 

(BRASIL, 2002) ilustra esta questão e revela que a dívida mobiliária interna18 

                                            
18A dívida contraída pelo governo não é somente realizada por emissão de títulos, mas pode ser celebrada por 
meio de contratos, ou seja, dívida contratual. 
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(correspondente à emissão de títulos públicos) elevou-se de R$ 60,8 bilhões, em julho de 

1994, para R$ 633,3 bilhões, em abril de 2002, conforme apresentado no Gráfico 2. 

 

Gráfico 2 - Dinâmica da dívida interna federal (R$ bilhões) 1994/2002 

 
Fonte: Tesouro Nacional e Banco Central (SECOM, 2002). 
Notas: Valores atualizados pelo respectivo fator de remuneração 
Privatização e Superávit Primário: valores atualizados pela TMS 

Ao analisar, no gráfico acima, a evolução da dívida interna e sua dinâmica, nota-se 

que os maiores responsáveis, mas não os únicos, para o aumento da dívida foram os 

programas de ajuda para reparar o desgaste financeiro de Estados e Municípios. Logo, com 

base nas informações da Secretária de Estado de Comunicação de Governo (BRASIL, 2002), 

pode-se inferir do Gráfico 2 que: 

 

a) o objeto principal para a elevação da dívida pública interna foi constituído por um 

processo de ajuste financeiro dos Estados e municípios. Este item foi responsável por 

R$ 275,2 bilhões do aumento da dívida, o que corresponde a 48,1% do total. É 

importante salientar que, de acordo com Lopreato (2000), no final dos anos 80 o 

endividamento expande-se de tal forma que não seria mais viável sustentar as finanças 

estaduais sem o apoio federal à renegociação de suas dívidas e dos bancos estaduais. 

E, a partir da segunda metade da década de 90, com o Plano Real19 em vigor e a busca 

pela estabilização econômica, houve a necessidade em se ajustar o quadro financeiro 
                                            
19O Plano Real é um plano brasileiro executado pelo ex-ministro da fazenda Fernando Henrique Cardoso no 
governo de Itamar Franco – 1994, que teve como medida principal a troca da moeda, transformando a URV 
(Unidade Real de Valor) em Real como reserva de valor (PIO, 2008). 
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dos Estados e municípios, que se tornou o fator preponderante para a elevação da 

dívida pública interna. Assim, este ajuste financeiro permitiu que os Estados e alguns 

municípios renegociassem sua dívida por 30 anos e colaborou com o Programa de 

Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária (PROES)20. 

b) o fortalecimento dos bancos federais, correspondeu a R$ 69,5 bilhões, o que 

correspondia a 12,1% do total da dívida interna em abril de 2002. Esses valores se 

referem a capitalização do Banco do Brasil em 1996 e as medidas de saneamento à 

Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste, Banco da Amazônia e Banco do Brasil 

no decorrer do ano de 2001. Desta forma, o que se buscou foi intervir nos problemas 

originados anteriormente, com a intenção de evitar que os mesmos erros se repetissem. 

c) os passivos contingentes21 foram responsáveis por R$ 143,4 bilhões da dívida, o que 

correspondeu a 25,1% do total. Portanto, quando o governo passou a contabilizar 

outras fontes de dívidas, “os esqueletos fiscais”, que não entravam no cômputo da 

dívida, esse valor aumentou consideravelmente. Assim, os principais “esqueletos”, 

segundo a SECOM (2002), foram: 1) Fundo de Compensação de Variações Salariais 

(FCVS); 2) Superintendência de Incentivo à Marinha Mercante (Sunamam); e 3) Rede 

Ferroviária Federal. 

d) os programas de governo resultaram em um aumento da dívida em R$ 68,2 bilhões, 

correspondendo a 11,9% do total em abril de 2002. Muitos programas tiveram a 

emissão de títulos como fonte de recursos, com destaque para: Lei Kandir22(R$ 27 

bilhões); o Programa de Financiamento às Exportações (Proex) (R$ 4,7 bilhões); 

refinanciamento das dívidas dos produtores rurais (R$ 13,2 bilhões) e o Programa de 

Reforma Agrária (R$ 5,6 bilhões). 

e) A gestão da dívida respondeu por R$ 30,1 bilhões, o que equivale a 5,3% do total. O 

aumento deste fator deveu-se a elevada emissão de títulos acima da necessidade de 

financiamento corrente do governo federal visando atender critérios prudenciais a fim 

de formar um “colchão” de recursos para melhor administrar a dívida em momentos 

de crise econômica. 

                                            
20 O PROES foi orientado pela medida provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, que estabelece 
mecanismos objetivando incentivar a redução da presença do setor público estadual na atividade financeira 
bancária, dispõe sobre a privatização de instituições financeiras, e dá outras providências (BRASIL, 2001) 
21Passivos contingentes (esqueletos) correspondem a dívidas juridicamente reconhecidas pelo Governo, de valor 
certo, e representativas de déficits passados não contabilizados. (BACEN, 2008). 
22 Corresponde ao ressarcimento aos Estados por perdas de arrecadação derivadas da Lei Complementar nº 
87/96. Conhecida como Lei Kandir, pôs fim à cobrança de ICMS nas exportações de produtos primários e 
semimanufaturados, bem como permitiu o crédito desse imposto na compra de bens de capital como forma de 
baratear o investimento (BRASIL, 2002) 
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f) a troca da dívida externa pela interna ocorre por emissão de títulos públicos no 

mercado nacional para pagar parcelas da dívida que não são cobertas por receitas 

orçamentárias específicas. Este fator correspondeu a R$ 117,9 bilhões, que 

corresponde a 20,6% do crescimento da dívida. 

 

Contudo, observando a evolução da dívida pública é possível constatar que os 

superávits primários e as privatizações foram responsáveis por reduzi-la em R$ 167,6 bilhões 

entre os períodos de 1994 e 2002, ajudando o governo a resgatar os títulos por ele emitidos. 

Salienta-se que com as privatizações das empresas públicas, o setor privado assumiu todas as 

dívidas contraídas por elas23. É possível somar ainda as outras fontes de recursos, totalizando 

R$ 96,3 bilhões, que ajudou a reduzir o passivo da dívida pública. 

De acordo com os dados apresentados no Gráfico 3, é possível observar então, que a 

dívida pública do governo federal aumentou drasticamente desde que o Plano Real foi 

implantado. Entretanto, a impressão de que tal dívida ocorreu por má gestão é falsa, pois a 

intenção deste aumento foi corrigir falhas deixadas por gestões anteriores, como mencionadas 

anteriormente. 

 

Gráfico 3 - Evolução da Dívida Líquida do Setor Público (R$ bilhões) 1994 - 2007 

 
Fonte: Elaboração própria, com base nos dados de BACEN (2012). 

 

                                            
23 Não é objetivo deste trabalho tratar da discussão quanto à atitude do governo em privatizar as empresas 
estatais, mas, para efeito ilustrativo da dívida, será feita alusão ao resultado financeiro obtido com as 
privatizações. 
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Logo, ao assumir a dívida dos Estados e Municípios, a União realizou um saneamento 

nas finanças destes entes que por sua vez se comprometeram a realizar um ajuste fiscal, ou 

seja, a busca por equilíbrio entre as receitas e despesas, evitando gastar mais do que arrecada. 

A política adotada auxiliou no processo de estabilização monetária que o Plano Real concedeu 

e ajudou a impedir que a inflação retornasse a patamares elevados como verificado antes da 

criação deste plano de estabilização econômica. 

 

2.3.  Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados 

 

Em 1995, teve início o Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 

Estados que determinou normas quanto à resolução das dívidas. Prontamente, segundo 

Nascimento e Debus [200-], esse refinanciamento, que foi tido como terceira e última 

renegociação de obrigações de estados junto à União, obteve grande adesão dos devedores, o 

que proporcionou o reescalonamento de obrigações no total de R$ 33,4 bilhões, situação 

verificada em 31 de outubro de 1995. Tal fato possibilitou regularizar grande parte das 

pendências entre devedores e a União. 

Desta forma, esta renegociação estabeleceu a linha de crédito I que, dada à situação 

financeira emergencial de alguns entes da federação, era destinada para cobertura das dívidas 

referentes a compromissos em atraso até 30 de novembro de 1995, em acordo junto ao 

Ministério da Fazenda; a linha de crédito II com a disposição em financiar o ajuste do quadro 

de pessoal e; transformações de operações ARO24 (antecipação de receita orçamentária) em 

dívida fundada. 

Entretanto, não seria viável ofertar a possibilidade de refinanciamento sem que fossem 

sanadas as origens do desequilíbrio fiscal e financeiro. Portanto, para ter direito aos benefícios 

do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados era necessário assumir 

compromissos de ajuste fiscal e financeiro a fim de alcançar equilíbrio orçamentário 

sustentável. Tais compromissos referiam-se a (NASCIMENTO; DEBUS, [200-]): 

 

a) Controle e despesa de pessoal, em conformidade com a Lei Complementar nº 82/1995, 

conhecida como Lei Camata I; 

b) Privatização, concessão de serviços públicos, reforma patrimonial e controle de 

estatais estaduais; 

                                            
24 São empréstimos que entes públicos (União, Estado, Municípios e DF) podem realizar para resolver sua 
insuficiência de caixa momentânea. Sendo regulada pela LRF (BRASIL, 2000). 
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c) Aumento da receita, modernização e melhoria dos sistemas de arrecadação, de 

controle do gasto e de geração de informações fiscais, visando explorar plenamente a 

base tributária, com modernização da Secretaria Estadual de Fazenda, e enviar 

mensalmente à Secretaria do Tesouro Nacional o fluxo de caixa e as metas 

estabelecidas no programa de saneamento financeiro. 

d) Compromisso de resultado fiscal mínimo, buscando alcançar resultado primário 

mínimo para obter o equilíbrio operacional. 

e) Redução e controle do endividamento estadual. 

 

De acordo com Voto 162/95 do Conselho Monetário Nacional - CMN, cabe ao 

Ministério da Fazenda baixar normas complementares que sejam necessárias a execução do 

Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e à Secretária do Tesouro 

Nacional implementar as ações correspondentes. 

Em conformidade com o plano supracitado e na busca por equilíbrio fiscal o governo 

promulgou a Lei 9.496, de 11 de setembro de 1997 (BRASIL, 1997), que estabelece critérios 

referentes à assunção, consolidação e refinanciamento da dívida pública mobiliária, ficando a 

União, na esfera do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, até o 

dia 31 de maio de 2000, responsável por assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do 

Distrito Federal. 

Esta lei, em seu artigo 2º, estabelece que todas as unidades das federações têm metas 

ou compromissos no que se refere à: 

I - dívida financeira em relação à receita líquida real – RLR[25]; II - resultado 
primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas não 
financeiras; III - despesas com funcionalismo público; IV - arrecadação de 
receitas próprias; V - privatização, permissão ou concessão de serviços 
públicos, reforma administrativa e patrimonial; VI - despesas de 
investimento em relação à RLR (BRASIL, 1997). 

O compromisso firmado entre a União e os Estados com esse programa de ajuste 

conferiu aos envolvidos no processo rigoroso trato no cumprimento das metas fiscais 

estabelecidas definindo, assim, as características deste plano. Segundo Debus e Nascimento 

[200-], com a Medida Provisória nº 2.118 (BRASIL, 2001), essas características foram 

                                            
25Entendida como a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele que se 
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, de 
transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender às despesas de capital e, no 
caso dos Estados, as transferências aos municípios por participações constitucionais e legais (DEBUS; 
NASCIMENTO, [200-]). 
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estendidas aos governos dos municípios, os quais deverão cumprir metas de gasto com 

pessoal e criarem fundos de aposentadoria e pensão para pagamento de pessoal inativo. 

O empenho em se cumprir as metas fiscais desde 1995, com o Voto 162/95 do CMN, 

possibilitou que os estados se preparassem para o cumprimento das regras determinadas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

2.4.  Aspectos introdutórios e objetivos da LRF 

 

Nesse contexto de melhoria na estruturação fiscal da administração pública, crescia a 

necessidade de reforma do Estado referente à gestão fiscal. Buscou-se, então, experiências 

externas, objetivando um melhor trato dos recursos públicos a fim de compor um plano que 

ajudasse a restaurar a ordem nas finanças da União26.  

O que se apreendeu desses referenciais em essência foi, publicidade, transparência dos 

atos, planejamento, prestação de contas, metas e punições, controle de gastos, limitação de 

empenho, dentre outros. Com base nesses modelos é que foi promulgada a Lei Complementar 

n º 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) -  que tem por objetivo 

regulamentar a Constituição Federal do Brasil (CF), no tocante a Tributação e Orçamento, 

estabelecendo normas gerais de finanças públicas para os três níveis de governos: Federal, 

Estadual e Municipal (BRASIL, 2000). Este ponto é o principal fundamento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, exposto no caput do seu art. 1º, que estabelece “normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal” (BRASIL, 2000). 

Em seguida, o parágrafo 1º dessa lei define responsabilidade na gestão fiscal como 

Ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência 
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar (BRASIL, 2000). 

A transparência é obtida através de ampla divulgação, que pode ocorrer por meio 

impresso, televisivo, internet, e relatórios estabelecidos pela LRF que permitem identificar as 

receitas e despesas, sendo eles: Anexo de Metas Fiscais, Relatório de Gestão Fiscal, Anexo de 

                                            
26Conforme já mencionado na seção 1.3 deste trabalho, essas experiências do Fundo Monetário Internacional; da 
Nova Zelândia, através do Fiscal Responsibility Act, de 1994; da Comunidade Econômica Europeia, a partir do 
Tratado de Maastricht; e dos Estados Unidos com a edição da Budget Enforcement Act, aliado ao princípio de 
accountability. 
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Riscos Fiscais e Relatório Resumido da Execução Orçamentária. A ação transparente conta 

ainda com a participação popular tanto na elaboração (Orçamento Participativo) como na 

fiscalização com através da divulgação dos balancetes governamentais. 

O controle é constantemente aperfeiçoado quanto maior for a transparência e melhor a 

qualidade das informações prestadas ofertando aos Tribunais de Contas meios de aplicar ação 

fiscalizadora cada vez mais efetiva. 

Dentro desse arcabouço de normas, os municípios foram “obrigados” a efetivar suas 

despesas com recursos advindos de suas receitas correntes, pois as operações de créditos a 

partir da segunda metade da década de 1990 ficaram difíceis de realizarem. Para tanto, a lei 

complementar 101 (BRASIL, 2000) institui como obrigação de cada governante arrecadar a 

totalidade dos tributos competentes a ele dificultando a recusa de receita. 

 Isso é verificado em vários tópicos da LRF, ao se destacar a ação planejada, a 

transparência na gestão pública e o controle. A ação planejada consiste em traçar previamente 

planos fundamentados em ação coordenada e conjunta entre os entes da federação com a 

apreciação e aprovação pelo legislativo, garantindo legitimidade. Plano estes que visem a 

melhor alocação dos recursos disponíveis para as diversas funções do governo. O 

planejamento conta, então, com três instrumentos básicos, de acordo com a LRF, já 

estabelecidos na Constituição Federal de 1988, são eles: PPA, LDO e LOA. A pretensão com 

estes instrumentos é estabelecer vínculos entre as atividades de planejamento e execução dos 

gastos públicos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal visa provocar uma mudança institucional e cultural 

no trato com o dinheiro público, garantindo maior objetivo e clareza às contas 

governamentais. Para tanto, busca alcançar o equilíbrio das contas públicas, o que é diferente 

do equilíbrio orçamentário, já previsto na Lei 4.320 de 1964 (BRASIL, 1964). Por 

conseguinte, o equilíbrio das contas públicas almeja a obtenção do Resultado Primário 

equilibrado, ou seja, um equilíbrio autossustentável. 

A intenção não é evitar o gasto público ou reduzi-lo ao máximo, pois o governo 

necessita de financiamento para atingir seus fins básicos, como a promoção da segurança, 

educação, saúde, emprego, moradia, dentre outros. Deste modo, a atenção recai sobre a dívida 

brasileira, pois a mesma ocasiona efeitos perversos sobre o plano macroeconômico. Por isso, 

a LRF tem como principal motivo para sua elaboração a dívida pública. 

Um ponto a ser considerado é que a LRF não desconsidera, ou melhor, não revoga a 

Lei 4.320/64, já citada anteriormente, e por isso mesmo é importante salientar que: 
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Os objetivos das duas normas são distintos: enquanto a Lei nº 4.320/64 
estabelece as normas gerais para a elaboração e o controle dos orçamentos e 
balanços, a LRF estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
gestão fiscal. Por outro lado, a Constituição Federal deu à Lei nº 4.320/64 o 
status de Lei Complementar. Mas, existindo algum dispositivo conflitante 
entre as duas normas jurídicas, prevalece a vontade da Lei mais recente 
(NASCIMENTO; DEBUS, [200-], p.12). 

Ou seja, enquanto a lei nº 4.320/64 institui normas contábeis a serem adotadas por 

todos os gestores públicos, a LRF objetiva melhorar qualitativamente as ações na gestão fiscal 

e conter abusos nocivos ao patrimônio público. É possível assim atribuir novas funções no 

controle orçamentário e financeiro, quando as informações contábeis passam a interessar, não 

somente a administração pública, mas também, a sociedade que fiscaliza e acompanha através 

dos mecanismos que a LRF incorporou para tal fim. 

A LRF traz à tona o conceito importante de Receita Corrente Liquida (RCL), definida 

como 

[...] somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: a) na União, os valores transferidos 
aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as 
contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e 
no art. 239 da Constituição; b) nos Estados, as parcelas entregues aos 
Municípios por determinação constitucional; c) na União, nos Estados e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição (BRASIL, 2000). 

A definição de receita corrente (RC) é anterior a Lei Complementar 101/2000, 

contudo, esta lei agrega a liquidez à definição de RC. A lógica pretendida com a inserção da 

liquidez é viabilizar o equilíbrio orçamentário, pois toda ação governamental deve pautar suas 

despesas conforme a disponibilidade real de recursos e assim o que for planejado poderá ser 

executado. 

No que se refere à apuração da RCL, em seu Capítulo I, art. 2º, § 3º, a LRF determina 

que “a receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades”. Portanto, o cômputo da RCL 

ocorre no período de um ano a ser contado a partir do mês no qual a receita está sendo 

apurada. Ressalta-se que mensalmente deve ser realizado o balanço da RCL que servirá de 

base para a apuração anual. 

A Tabela 1 apresenta a forma de cálculo da RCL, tomando como exemplo o Balanço 

Geral do Estado da Bahia, referente ao ano de 2012. 
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Tabela 1 – Receita Corrente Líquida Bahia 2012 

Receita Corrente Líquida 2012 

Discriminação 
Valores em mil 

reais 
RECEITAS CORRENTES (I) 30.557.272 
DEDUÇÕES (II) 8.933.091 
Transferências Constitucionais e Legais 3.850.325 
Contrib. Prev. Assist. Social Servidor 1.624.209 
Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 0 
Compensação Financeira entre Regimes 
Previdenciários 

185.043 

Dedução da Receita para formação do FUNDEB 3.273.514 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 21.624.181 

            Fonte: Balanço Geral do Estado da Bahia (BAHIA, 2012) 

 

O resultado da RCL deverá ser divulgado no Relatório de Gestão Fiscal, em 

conformidade com a LRF, ocupando o denominador da fórmula no momento em que for 

verificar a dívida consolidada, limites com pessoal, antecipação de receita orçamentária 

(ARO’s), entre outros.  

Esta receita é de grande relevância, pois serve de referência, por exemplo, na fixação 

de limites das despesas de pessoal que não deverá exceder 60% da própria receita corrente 

líquida dos Estados e municípios, e também 50% das mesmas receitas da União. 

Percebe-se que, quanto mais a receita corrente líquida crescer, maior é a capacidade de 

expansão dos limites das despesas a que ela faz referência. Logo, o Estado ou município que 

conseguir elevar sua própria receita obterá maior folga com seus limites de despesas de 

pessoal, endividamento e serviços de terceiros, além, evidentemente, de obter maiores 

recursos para fins diversos. 

 Como mencionado anteriormente, o planejamento busca uma ação coordenada entre 

os entes da federação com planos que visam a melhor alocação dos recursos disponíveis para 

as diversas funções que o governo exerce, entre as quais: saúde, educação, moradia, emprego, 

investimento. 

 É possível afirmar que o planejamento é o ponto inicial da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e se constitui de três instrumentos: o Plano Plurianual – PPA; a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e; a Lei Orçamentária Anual – LOA. 
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2.4.1.  Plano Plurianual – PPA 

 

 O artigo 165, § 1º da constituição Federal de 1988 admite que a lei que instituir o PPA 

deve estabelecer “as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada” (BRASIL, 1988), por um período de quatro anos. 

 De acordo com a Lei nº 11.653 de 2008, a elaboração do PPA é realizada pelo Poder 

Executivo que, em seguida, encaminha ao Poder Legislativo, até 31 de agosto do primeiro ano 

de mandato. Depois de aprovado, terá vigência durante os próximos três anos de gestão e no 

primeiro ano do mandato seguinte, ou seja, terá uma duração de quatro anos, iniciando-se no 

segundo ano de mandato e prolongando-se até o primeiro ano do mandato seguinte. 

 Em conformidade com a lei nº 4.320/64, em seu art. 2º, a elaboração do PPA deve 

seguir: o Princípio da Unidade, segundo o qual cada esfera de governo deve possuir apenas 

um orçamento, fundamentado em uma única política orçamentária e estruturado 

uniformemente; o Princípio da Universalidade, que implica que a lei orçamentária deve 

incorporar todas as receitas e despesas e; o Princípio da Anualidade, que estipula um período 

limitado de tempo dadas as estimativas de receita e fixação da despesa, ou seja, o que foi 

previsto no orçamento deve compreender o período de um exercício, correspondente ao ano 

fiscal (BRASIL, 1964). 

 Logo, o PPA se apresenta como um plano de médio prazo em que os serviços públicos 

deverão ser ampliados de forma ordenada. Espera-se que a promoção de tais serviços obedeça 

a uma classificação de acordo com os graus de necessidades da população. 

 Neste sentido, Luiz, Pires e Deschamps (2003, p.14) identificaram o caráter técnico na 

elaboração do PPA da seguinte forma: 

1. Diagnóstico - corresponde ao levantamento das necessidades, dificuldades 
e potencialidades, conhecimento da vocação da cidade e definição de 
objetivos e metas através de programas; 
2. Projeto de Lei instituído por: estudo para previsão de receitas que 
ingressarão na conta do tesouro no período de vigência do PPA; elaboração 
das planilhas de identificação de cada programa, com diagnóstico da 
situação, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, metas 
físicas e financeiras por fontes de recursos; elaboração do Demonstrativo de 
Consolidação dos Programas, de forma a evidenciar o equilíbrio com as 
receitas previstas, e por fim; elaboração do Demonstrativo de programas, 
ações, metas físicas e financeiras de despesas. 

 Portanto, a elaboração do PPA segue um critério essencial ao planejamento que é o 

diagnóstico da situação de uma localidade, que pode ser um país, estado ou município e, em 
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seguida, instituir seus objetivos, metas e ações na consolidação de programas capazes de 

ofertar, dentro da possibilidade econômica, as carências pretendidas por cada região com 

vistas ao equilíbrio fiscal. 

 

2.4.2.  Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

 

 A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um instrumento de planejamento que, de 

acordo com art. 165, § 2º, da CF/88 (BRASIL, 1988), deve compreender metas e prioridades 

da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subsequente, bem como orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), dispor sobre 

as alterações na legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências 

financeiras oficiais de fomento. 

 Estas são as principais funções da LDO estabelecidas pela Constituição Federal de 

1988. Contudo, com a promulgação da LRF, a Lei de Diretrizes Orçamentárias passa a 

atender novas funções que são pertinentes, com vista a melhor se adequar ao texto normativo 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Desta forma, conforme indica o art. 4º desta mesma lei 

(BRASIL, 2000), a LDO disporá sobre: 

• equilíbrio entre receitas e despesas; 

• critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas  no 

art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 3127. 

• normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

• demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

 

Então, a LDO é responsável por instituir critérios para a alocação de recursos no 

orçamento anual, com intenção de garantir as metas e os objetivos estabelecidos pelo PPA. 

Portanto, se a LDO estabelece as diretrizes para o adequado uso dos recursos, ela garante a 

ligação entre o PPA e a LOA. Desta forma, ao traçar as metas anuais e definir os percursos a 

                                            
27No inciso II do § 1o do art. 31, da LRF encontra-se o seguinte texto: “obterá resultado primário necessário à 
recondução da dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o”. 
O artigo 9º diz que: “se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e 
o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias” (BRASIL, 2000). 
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serem seguidos durante o exercício vigente, a LDO busca adequar as ações do governo, 

traçadas no PPA, com as possibilidades reais de recurso. 

Cabe ressaltar que a participação popular e a realização de audiência pública, no 

processo de elaboração e discussão da lei de diretrizes e orçamentos, é incentivada, como é 

possível constatar no inciso 1º, do art. 48 da LRF (BRASIL, 2000). Entra em destaque o 

Orçamento Participativo, tendo em vista que anteriormente, qualquer prioridade que o setor 

público viesse a ter era definida pelo Poder Executivo de forma unilateral. 

A não obrigatoriedade da participação popular permite posturas diversas dos 

governantes, sendo que estes podem buscar uma maior ou menor participação popular quando 

da elaboração das diretrizes da dotação orçamentária. Entretanto, o incentivo à inserção da 

população na construção do orçamento constitui uma boa iniciativa. 

Outro ponto importante que LRF estabeleceu à LDO refere-se à integração do Anexo 

de Metas Fiscais. Este é estabelecido a partir de metas anuais, em valores correntes e 

constantes. Tais metas seguem a previsão de receitas, despesas, resultados nominal e primário 

e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes, ou 

seja, o esboço alcança um período de três anos. 

Para conseguir desenhar o processo dos objetivos pretendidos, o Anexo de Metas 

Fiscais deve demonstrar uma avaliação quanto ao cumprimento das metas referente a três 

exercícios anteriores conforme estabelecido no art. 4º da LRF (BRASIL, 2000). Esta 

informação servirá de base para a confecção de planos mais consistentes e em conformidade 

com a política econômica nacional, com equilíbrio fiscal e controle da dívida. 

Para tanto, no mesmo art. 4º encontra-se que este anexo deve conter, a fim de serem 

avaliados, a evolução do patrimônio líquido, a situação financeira e atuarial que envolve o 

regime geral de previdência social e demais fundos públicos, e demonstrativo da estimativa e 

compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

Todos estes pontos servirão de base para o delineamento das metas orçamentárias, 

uma vez que, delega ao gestor público uma análise mais profunda dos recursos disponíveis, 

feita uma comparação com os anteriores para enfim, formular o melhor uso destes recursos. 

Na intenção de realizar um planejamento mais consistente é também atribuída à LDO 

a inserção do Anexo de Riscos Fiscais, ou seja, serão apresentadas hipóteses que poderão 

impactar negativamente nos resultados fiscais definidos para o exercício. Por isso, os passivos 

contingentes serão avaliados, bem como, outros riscos, como sentenças judiciais, que afetam 

as contas públicas. Feitas as análises, este anexo deve informar quais possíveis providências 
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deverão ser tomadas, caso venham a se concretizarem. Um exemplo disso é um aumento na 

despesa de pessoal por decisão contrária a um ente público que em determinado período não 

concedeu o devido reajuste salarial do funcionalismo público. 

 

2.4.3.  Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

 A Lei Orçamentária Anual está prevista no art. 165, § 5º, da CF/88 (BRASIL, 1988). 

Ela se caracteriza como instrumento de planejamento que visa administrar receitas e despesas 

públicas de cada exercício financeiro, pois, como o próprio nome diz, é elaborada anualmente. 

Portanto, sua principal característica é a de gerenciamento orçamentário, buscando sempre o 

equilíbrio fiscal, o que lhe confere um caráter mais operacional se comprado com o PPA e a 

LDO. 

 Assim, como a LRF produziu alterações sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias, age 

no mesmo sentido sobre a Lei Orçamentária Anual no que se refere à elaboração 

orçamentária. Logo é possível encontrar no texto da LRF, mais precisamente em seu art. 5º 

algumas dessas alterações, de modo que a LDO deverá: 

• conter demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os 

objetivos e metas constantes no Anexo de Metas Fiscais; 

• ser acompanhada do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição28, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado. 

• conter reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na 

receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Assim, o art. 5º da LRF expõe que o projeto de lei que instituir a LOA, deverá 

apresentar compatibilidade com o Plano Plurianual com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, 

desta forma, a orientação para a elaboração da LOA seguirá a análise evidenciada no Anexo 

de Metas Fiscais, que compatibiliza toda a programação dos orçamentos no que se refere aos 

seus objetivos e metas, com acompanhamento do demonstrativo de efeitos sobre as receitas e 

as despesas (BRASIL, 2000). Também, a LOA levará a efeito de análise o Anexo de Riscos 

Fiscais que, como mencionando anteriormente, é nele que serão avaliados os passivos 

                                            
28O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia (BRASIL, 1988, Art. 165, § 6º).  



 

contingentes e outros riscos ao orçamento e, assim, a LOA deve conter a reserva de 

contingência, cuja forma de utilização e montante são definidos com base 

líquida, que se destina a atender eventos fiscais imprevistos.

A LOA representa a própria peça orçamentária, sendo o elemento 
fundamental na gestão de recursos públicos, já que esta lei autoriza o 
administrador a executar o orçamento, seja ele de uma cidade, de um estado 
ou de um país. Define, de forma detalhada, as fontes de receita, os recursos 
financeiros provenientes da arrecadação de impostos, prestação de serviços, 
entre outros, e a autorizaçã
gastos os recursos orçamentários, expressos em valores, detalhando
órgãos de governo e função (

 Portanto, determinado os objetivos almejados e definida as atividades de planejamento 

para sua realização, far-se-

para custear a execução do plano,

controle. Aqui a LRF incentiva mais uma vez, através destes instrumento

popular.  

 Como a LOA abraça projetos no limite de um exercício

5º da LRF29, se houver necessidade de realização de despesas que estejam acima do que está 

previsto na lei, o Poder Executivo deverá submeter ao

angariar crédito adicional. 

 Assim, o governo segue uma linha de planejamento

(PPA, LDO e LOA), cada um deles com uma finalidade, 

Organograma 1 a seguir. 

 

Organograma 1 

Fonte: Elaboração própria

                                        
29Este artigo afirma que a lei orçamentária não consignará dotação para inve
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão (BRASIL, 
2000) 
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contingentes e outros riscos ao orçamento e, assim, a LOA deve conter a reserva de 

cuja forma de utilização e montante são definidos com base 

líquida, que se destina a atender eventos fiscais imprevistos. Em análise,

A LOA representa a própria peça orçamentária, sendo o elemento 
fundamental na gestão de recursos públicos, já que esta lei autoriza o 
administrador a executar o orçamento, seja ele de uma cidade, de um estado 
ou de um país. Define, de forma detalhada, as fontes de receita, os recursos 
financeiros provenientes da arrecadação de impostos, prestação de serviços, 
entre outros, e a autorização para despesas públicas, ou seja, como serão 
gastos os recursos orçamentários, expressos em valores, detalhando
órgãos de governo e função (NUNES, 2004. p.23). 

Portanto, determinado os objetivos almejados e definida as atividades de planejamento 

-á estimação dos recursos financeiros advindos de diversas fontes 

para custear a execução do plano, no qual deve estar incluso a transparência, fiscalização e 

controle. Aqui a LRF incentiva mais uma vez, através destes instrumento

Como a LOA abraça projetos no limite de um exercício, como é definido no art. 5º, § 

se houver necessidade de realização de despesas que estejam acima do que está 

previsto na lei, o Poder Executivo deverá submeter ao Congresso Nacional projeto de lei para 

 

, o governo segue uma linha de planejamento baseada nos três instrumentos 

cada um deles com uma finalidade, conforme demonstrado no 

Organograma 1 – Plano de ação e instrumentos do governo

Fonte: Elaboração própria 

                                            

Este artigo afirma que a lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão (BRASIL, 
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contingentes e outros riscos ao orçamento e, assim, a LOA deve conter a reserva de 

cuja forma de utilização e montante são definidos com base na receita corrente 

, afirma-se que: 

A LOA representa a própria peça orçamentária, sendo o elemento 
fundamental na gestão de recursos públicos, já que esta lei autoriza o 
administrador a executar o orçamento, seja ele de uma cidade, de um estado 
ou de um país. Define, de forma detalhada, as fontes de receita, os recursos 
financeiros provenientes da arrecadação de impostos, prestação de serviços, 

o para despesas públicas, ou seja, como serão 
gastos os recursos orçamentários, expressos em valores, detalhando-as por 

Portanto, determinado os objetivos almejados e definida as atividades de planejamento 

á estimação dos recursos financeiros advindos de diversas fontes 

no qual deve estar incluso a transparência, fiscalização e 

controle. Aqui a LRF incentiva mais uma vez, através destes instrumentos, a participação 

como é definido no art. 5º, § 

se houver necessidade de realização de despesas que estejam acima do que está 

Congresso Nacional projeto de lei para 

baseada nos três instrumentos 

conforme demonstrado no 

Plano de ação e instrumentos do governo 

 

stimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão (BRASIL, 

LOA

Executar
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 Da observação do Organograma 1, percebe-se que o governo, ao definir seu plano de 

ação, conta com instrumentos de planejamento capazes de ordenar/controlar o orçamento 

público. O PPA, estabelece, entre outros, diretrizes, objetivos e metas da administração 

pública federal por um período de 4 anos, influenciando na elaboração da LDO e LOA. A 

LDO visa orientar o planejamento tático, dentro do exercício financeiro, uma vez que reforça 

quais programas terão prioridades durante a execução orçamentária e define diretrizes para a 

elaboração da LOA. Por sua vez, a LOA vem contemplar todo o orçamento fiscal, da 

seguridade social e de investimentos das estatais e, por conseguinte, ela prevê as receitas e 

fixa as despesas púbicas durante o exercício financeiro vigente. 

Com base nesses instrumentos, a LRF busca reprimir aqueles gestores que gastam 

mais do que arrecadam, deixando dívidas para seus sucessores e assumindo compromissos 

que sabem que não poderão honrar. 

A lei conta também com prevenção de riscos no processo de planejamento, uma vez 

que preconiza a adoção de mecanismos com o intuito de anular situações imprevistas como 

eventos econômicos que interferem no processo normal da administração pública ou uma 

ação judicial, dentre outros. Para tanto, estes contratempos ficam resguardados com os 

recursos da reserva de contingência previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nessa 

perspectiva admite-se, para um melhor resultado, que sejam adotadas correções de desvios 

com vista a extinguir os fatores responsáveis por tais atos. 

Apesar de eficaz na redução do déficit público, a LRF, em relação à situação fiscal, 

segundo Giuberti (2005), mostra que os problemas de déficit corrente e gasto excessivo com 

pessoal não aparecem de modo generalizado o que indica que esta lei não afeta a média dos 

municípios. Menezes (2006), ao realizar levantamento de indicadores de orçamento 

municipal, constatou aumento das despesas com função social. Desta forma, Satolin, Jayme Jr 

e Reis (2009) afirmam que houve um “erro de calibragem” com imposição de 60% de gastos 

com pessoal como proporção da receita, pois somente poucos municípios brasileiros 

extrapolavam esse limite. Assim, é importante ressaltar o quanto esta lei engessa os 

investimentos ou estimula o aumento dos gastos por parte dos municípios revelando outra 

face desta norma, suas externalidades negativas. 

Prontamente, este trabalho visa averiguar um caso particular da Lei de 

Responsabilidade Fiscal na gestão pública do município de Vitória da Conquista e constatar 

os reais efeitos ocasionados sobre a despesa com pessoal antes e depois da promulgação desta 

lei. 
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CAPÍTULO 3 ANÁLISE DO EFEITO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

SOBRE A DESPESA COM PESSOAL NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 

 

 O presente capítulo pretende demonstrar o efeito que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF) exerce sobre a Despesa com Pessoal no Município de Vitória da Conquista. 

Primeiramente, é apresentada, na seção 3.1 uma breve descrição histórica do município com 

destaque para alguns aspectos fiscais atuais. Em seguida, realiza-se a análise econométrica 

com a finalidade de verificar se a LRF produziu algum impacto sobre a Despesa com Pessoal 

desse município. 

 

3.1.  O município de Vitória da Conquista e seus aspectos fiscais 

 

 Vitória da Conquista é uma cidade da Bahia localizada na região Sudoeste do Estado, 

com distância de 500 km de sua capital, Salvador. Seu território, segundo o IGBE (2013), 

possui 3.356,886 km2 de área de unidade territorial e população equivalente a 306.866 

habitantes. 

 Em 1981, a Vila Imperial da Vitória atingiu o status de cidade e passou a se chamar 

Conquista. Na década de 1940, o município passa, então, a se chamar Vitória da Conquista. 

Nesta mesma década foi construída a estrada que liga Ilhéus a Bom Jesus da Lapa e, na 

década de 1960 houve a implementação da Avenida Presidente Dutra, a BR-116, ou 

popularmente conhecida como Rio-Bahia. Assim, de acordo com a Prefeitura Municipal de 

Vitória da Conquista - PMVC - (2013), com estas duas Rodovias-Avenidas o comércio 

conquistense se intensificou e ocorreu um aumento populacional com a vinda de um 

contingente humano constituído principalmente de baianos, mineiros, paulistas, sergipanos e 

pernambucanos. 

 Nos anos de 1970, o setor agrícola, impulsionado pela cultura cafeeira, obtêm 

relevância econômica, principalmente com a implementação do Plano de Renovação e 

Revigoramento da Cafeicultura do Governo Federal. Com a crise do café na segunda metade 

da década de 1980, a cidade passou a se dedicar ao setor de serviços, não esquecendo os 

outros setores.  

 Atualmente, a cidade se destaca em sua microrregião por se caracterizar “como um 

importante entreposto comercial e de serviços, influenciando, aproximadamente, 80 

municípios do norte do Estado de Minas Gerais e do Sudoeste do Estado da Bahia” (ALMAS, 



 

2008). Além do comércio, o município é um importante centro de serviços

hospitalares e educacionais

 O Produto Interno Bruto 

total de 2.991.576 mil reais, divididos por setores econômicos c

Gráfico 4. 

 

Gráfico 4 – Produto Interno Bruto de Vitória da Conquista 

Fonte: Elaboração própria com base 
 Nota: *Valor adicionado bruto da agropecuária; 
bruto dos serviços. 

 

 Com base nos valores apresentados no Gráfico 

serviços, industria e agrícola são responsáveis, respectivamente, por 79

PIB municipal. Ao se compa

baiano, os mesmos são responsáveis, respectivamente, por 59

Desta forma, o setor terciário, por sua grande relevância no cenário estadual, destaca a 

importância que tem para o município.

 Logo, o crescente aumento em seu comércio e na prestação de serviços, bem como a 

responsabilidade de estar atento também aos outros setores econômicos
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2008). Além do comércio, o município é um importante centro de serviços

hospitalares e educacionais e conta também com uma pequena concentração de indústrias.

O Produto Interno Bruto - PIB - de Vitória da Conquista correspondeu, em 2010, a um 

total de 2.991.576 mil reais, divididos por setores econômicos conforme demo

Produto Interno Bruto de Vitória da Conquista e da Bahia 

reais) 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do IBGE (2013). 
Nota: *Valor adicionado bruto da agropecuária; **Valor adicionado bruto da indústria; ***Valor adicionado 

Com base nos valores apresentados no Gráfico 4, é possível perceber que o

e agrícola são responsáveis, respectivamente, por 79

PIB municipal. Ao se comparar a representatividade dos setores econômicos no Estado 

baiano, os mesmos são responsáveis, respectivamente, por 59%, 32% e 9% do PIB estadual. 

Desta forma, o setor terciário, por sua grande relevância no cenário estadual, destaca a 

ara o município. 

Logo, o crescente aumento em seu comércio e na prestação de serviços, bem como a 

responsabilidade de estar atento também aos outros setores econômicos
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municipal cuidado no trato dos bens públicos e das políticas públicas. E, dentro de um modelo 

caracterizado pela atuação conjunta da iniciativa privada e do setor público, o governo age no 

sentido de fomentar o crescimento econômico. 

Uma forma de demonstrar e analisar essa eficiência está aliada ao princípio de 

accountability, apresentado na seção 1.3 deste trabalho, ao qual a responsabilização e a 

prestação das contas públicas remete a transparência e correção de abusos por meio da 

informação das receitas e despesas, a justificação dos gastos e a punição, quando houver 

desobediência fiscal. 

A LRF, conforme mencionado no capitulo anterior, discrimina estas funções que um 

governo pode e deve exercer. E, no que se refere à transparência, permite uma apresentação 

melhor da situação fiscal dos municípios.  

 No caso de Vitória da Conquista, o município apresentou desde o final dos anos 1990 

grande expansão em sua receita orçamentária, acompanhada por crescimento econômico e 

populacional, assim como elevação de sua despesa, conforme pode ser observado no Gráfico 

5. 

 

Gráfico 5 – Receita Orçamentária, Despesa Orçamentária e RCL do Município de 

Vitória da Conquista – 1997 a 2011 (em reais) 

 
Fonte: Elaboração própria com base nos dados do FINBRA (2011). 

 

 O Gráfico 5 permite inferir que o município de Vitória da Conquista apresentou 

pequenos déficits nos anos de 1998, 2001, 2002 e 2003, com valores, respectivamente, iguais 

a R$ 1.140.095,00, R$ 3.025.479,00, R$ 5.326.635,49 e R$ 2.981.452,28. Esses valores 
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refletem o ajuste da normatização à Lei Complementar 101 de 2000, LRF, quanto à busca por 

equilíbrio fiscal. É notório que o equilíbrio das contas públicas é anterior a tal lei, entretanto, 

o apelo que a LRF propôs quanto a atingir seu objetivo de equilíbrio e responsabilidade no 

trato com o bem público, incluindo punições a seus transgressores, permitiu melhor gestão 

dessas contas, delimitando os gastos não somente em sua totalidade, conforme demonstrado 

no Gráfico 5, mas também, em várias áreas na esfera governamental. Percebe-se ainda no 

mesmo gráfico que a RCL municipal apresenta valores próximos a sua receita orçamentária o 

que garante maiores possibilidades de empenhos em nas despesas. 

 

Gráfico 6 – Despesa de pessoal do Município de Vitória da Conquista – 1997 a 2011 (em 

reais) 

 
   Fonte: Elaboração própria com base nos dados do FINBRA (2011). 

 

A LRF propôs limites a algumas modalidades de gastos, como, por exemplo, à despesa 

com pessoal nas três esferas de governo, que não deve ultrapassar o valor de 60% da receita 

corrente líquida. Os gastos com pessoal do município de Vitória da Conquista são 

apresentados no Gráfico 6. Observa-se um movimento ascendente com relação a essa 

categoria de despesa. No ano de 1997, o valor corresponde a R$ 15.850.628,38. Em 2011, 

este item respondia por R$ 177.308.058,86. A percepção deste item é importante, pois é 

possível vislumbrar que este crescimento, despesa com pessoal, só foi permitido com o 

aumento na Receita Corrente Líquida de Vitória da Conquista. Não se deve afirmar, então, 

que o crescimento elevado deste gasto se materialize em irresponsabilidade fiscal. Mas, é 

preciso uma análise detalhada, haja vista que a linha de tendência induz para a crescente 

elevação de despesa com pessoal. 
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3.2.  Efeito da LRF sobre a despesa com pessoal do município de Vitória da 

Conquista: análise econométrica. 

 

 Para analisar o tema discutido neste trabalho, o efeito da Lei de Responsabilidade 

Fiscal sobre a despesa com pessoal do município de Vitória da Conquista, foi utilizado o 

Modelo de Regressão Múltipla. Este modelo consiste em um procedimento analítico de dados 

que tem por base o critério dos Mínimos Quadrados Ordinários (MQO), ou seja, a equação 

matemática oriunda deste procedimento “escolhe as estimativas que minimizam a soma dos 

quadrados dos resíduos (WOOLDRIDGE, 2006, p.69). Desta forma, reduz-se a variância 

residual (erro), aumentando a significância dos testes estatísticos garantindo ao método de 

MQO como “melhor estimador linear não viesado” (WOOLDRIDGE, 2006, p.99). 

 Desta forma, Wooldridge (2006) apresenta a equação geral do Modelo de Regressão 

Múltipla de acordo com a equação 3.2.1. 

 

Y = βo + β1 x1 + β2 x2...βn xn+ µ             (3.2.1) 

 

onde, Y é variável dependente, os β (β0,β1,β2, ...βn) são os parâmetros do modelo 

econométrico ou coeficientes da regressão, as variáveis (x1, x2, ... , xn)  que estão à esquerda 

da igualdade na equação correspondem a variáveis explanatórias ou explicativas e, µ é o 

distúrbio, ou termo de erro. 

 Para estimar o modelo aqui proposto, estabeleceu-se como variável dependente a 

relação entre a despesa com pessoal e a receita corrente líquida do município (desp_RCL) 

para os anos de 1997 a 2011. As variáveis explicativas escolhidas foram a participação 

percentual das transferências federais na receita corrente líquida (part_UN); a participação 

percentual das transferências estaduais na receita corrente líquida (part_ES); e uma variável 

dummy (LRF) que assume valor 0 para os anos anteriores à vigência da LRF e valor 1 para os 

anos posteriores à vigência da lei. A escolha dessas variáveis foi baseada no modelo 

apresentado por Giubert (2005). 

As informações referentes à despesa com pessoal, participação das transferências 

federal e estadual na receita orçamentária municipal foram extraídas do banco de dados 

Finanças do Brasil (FINBRA) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Os dados da RCL 

foram disponibilizados pela Secretaria de Finanças do Município de Vitória da Conquista. A 

Tabela 2 apresenta o conjunto de dados utilizados na análise. 
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Tabela 2 – Conjunto de Dados Utilizado na Estimação do Modelo 

ANO desp_RCL part_UN part_ES LRF 

1997 0,5557998 1.722.078,30 46.818,59 0 

1998 0,53128 21.148.610,00 10.325.764,00 0 

1999 0,5238503 29.906.620,00 10.992.045,00 0 

2000 0,4758635 52.461.636,00 14.200.312,00 0 

2001 0,4626282 60.445.028,00 15.539.101,00 1 

2002 0,4652532 25.700.485,39 16.290.007,79 1 

2003 0,4664283 63.451.890,26 20.503.325,88 1 

2004 0,4601044 82.970.985,00 23.332.774,00 1 

2005 0,4467868 100.929.687,36 27.063.678,61 1 

2006 0,4710222 102.533.153,00 26.789.117,00 1 

2007 0,4591989 113.883.460,00 31.506.799,00 1 

2008 0,4605991 141.579.942,30 37.228.094,88 1 

2009 0,5067149 144.801.493,67 40.527.020,57 1 

2010 0,4978584 154.968.320,92 51.846.437,37 1 

2011 0,47882 176.589.725,74 64.082.876,84 1 

          Fonte: Elaboração própria. 
 

Trata-se, portanto, de um modelo de série temporal, pois o objetivo é observar o 

comportamento das variáveis ao longo do tempo. Conforme Wooldridge (2006), uma 

característica dos dados de séries de tempo de variáveis econômicas é que raramente é 

possível assumir que as observações são independentes ao longo do tempo. Ou seja, a maioria 

dessas séries temporais está relacionada com seus históricos recentes. Desta forma, é comum 

o uso de modelos de regressão como paradigma na realização de previsões. Para tanto, é 

preciso verificar se estas variáveis representam um processo estocástico30 estacionário, que 

ocorre 

Quando a sua média e a sua variância são constantes ao longo do tempo e 
quando o valor da covariância entre dois períodos de tempo depende apenas 
da distância, do intervalo ou da defasagem entre os dois períodos de tempo, e 
não o próprio tempo em que a variância é calculada (GUJARATI, 2006, 
p.639). 

 Conclui-se que, em uma série não estacionária, a sua média e variância, ou ambas, 

variam ao longo do tempo. Quando admitida essa hipótese, as conclusões do estudo se 

                                            
30 Um processo aleatório ou estocástico é um conjunto de variáveis aleatórias ordenas no tempo (GUJARATI, 
2006, p.638). 
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aplicam somente para o período especificado, não se generalizando para tempo, o que implica 

na anulação da capacidade de fazer previsões. 

 Uma forma de se verificar a estacionariedade de uma série é através do processo 

estocástico de raiz unitário, conhecido também como modelo de passeio aleatório31. Este 

processo é descrito por Gujarati (2006) conforme a equação 3.2.2. 

 

Yt = ρYt-1 + µt  -1 ≤ ρ ≤ 1             (3.2.2) 

  

onde, oYt-1 corresponde ao valor defasado (de um período) da variável dependente Y, o ρ(rô) 

representa a função de autocorrelação32. Se ρ = 1, caso de raiz unitária, então este se torna um 

modelo de passeio aleatório, é não estacionário. Estamos, assim, diante de um problema de 

raiz unitária, isto é, circunstância de não estacionariedade. Entretanto, |ρ| ≤ 1, ou seja, se o 

valor modular de ρ for menor ou igual a 1, a série temporal é definida como estacionária. 

 Aqui, para verificar a estacionariedade da série, utilizou-se os valores críticos33 da 

estatística tau (τ), conhecido como teste de Dickey-Fuller aumentado. Este teste é estimado 

com base nas diferenças defasadas da variável dependente (GUJARATI, 2006). Os valores 

encontrados são apresentados na tabela 3. 

 

Tabela 3 – Resultado do Teste de Raiz Unitária de Dickey-Fuller 

 TESTE ESTATÍSTICO TABELADO 

Variáveis 
Teste 

estatístico 
calculado 

P-valor34 
para Z(t) 

Nível de significância 
Valor crítico 

1% 
Valor crítico 

5% 
Valor crítico 

10% 
-3,750 -3,000 -2,630 

desp_RCL -2,759 0.0643 
Não 

estacionária 
Não 

estacionária 
Estacionária 

part_UN -5,811 0.0000 Estacionária Estacionária Estacionária 
part_ES -7,759 0.0000 Estacionária Estacionária Estacionária 

Fonte: Elaboração própria. 
Nota: Os valores foram calculados com o uso do software Stata 11.2. 
 

                                            
31 O modelo de passeio aleatório segue o princípio da não estacionariedade. Para maiores detalhes, ver Gujarati 
(2006) e Wooldridge (2006). 
32 Para maiores detalhes sobre autocorrelação ver Gujarati (2006, cap.12). 
33 Os valores críticos correspondem aos pontos extremos do intervalo de confiança, calculados com base nas 
tabelas de Dickey-Fuller. Para maiores detalhes, ver Gujarati (2006) e Wooldridge (2006). 
34 O menor nível de significância ao qual a hipótese nula pode ser rejeitada. De forma equivalente, o maior nível 
de significância ao qual a hipótese nula não pode ser rejeitada (WOOLDRIDGE, 2006, p.660). 
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 É perceptível que os resultados obtidos, conforme demonstrado na Tabela 3, indicam 

que as variáveis part_UN e part_ES são estacionárias em todos os níveis de significância e, 

portanto, não possuem o problema de raiz unitária. A variável desp_RCL aos níveis de 

significância de 1% e 5% apresenta valores, modulares, inferiores a seus respectivos valores 

críticos, o que indica não estacionariedade da série temporal a estes níveis de significância e, 

igualmente a não possibilidade em utilizar esta variável na realização de previsões ou 

paradigmas posteriores. Entretanto, como a amplitude temporal dos dados utilizados na 

estimação está limitada a 15 anos, é possível aceitar um α35 = 0,10 indicando estacionariedade 

da série de dados ao nível de significância de 10%.  

Sendo assim, o modelo estimado é definido pela equação 3.2.3: 

 

Y = βo + β1 part_UN + β2 part_ES + β3 LRF + µ            (3.2.3) 

 

em que, 

Y: representa a variável dependente que é razão entre despesa total com pessoal sobre receita 

corrente líquida (RCL). 

βo: intercepto 

β1part_UN: representa a porção da receita corrente advinda de transferências da União. 

β2part_ES: representa a porção da receita corrente advinda de transferências do Estado. 

β3LRF: É uma variável dummy que assume valor 1 a partir do ano de 2001 e valor zero para 

os anos anteriores. Essa variável é responsável pela captação do impacto da Lei de 

Responsabilidade Fiscal nos gastos municipais. 

µ: fatores não observados; termo de erro. 

 

A intenção ao se utilizar as variáveis part_UN e part_ES é observar se o caráter de 

descentralização fiscal, utilizado como forma de transferência de recursos, conduz a uma 

elevação de gastos por parte do governo municipal. 

 

3.3.  Resultados da Estimação do Modelo 

 

Os resultados obtidos com a estimação do modelo de regressão linear múltipla são 

apresentados na Tabela 4, o que nos permite avaliar os efeitos que as variáveis explanatórias 

                                            
35A letra grega α significa nível de significância. 
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tem sobre a variável dependente por meio do método MQO. Os valores estimados dos 

coeficientes β0, β1, β2e β3 são respectivamente 0,552597, -0,087149, -0,045585 e 0,552597, de 

modo que a equação de regressão para o modelo estimado pode ser expressa segundo a 

equação 3.3.1 abaixo. 

                        �� = 0,553 –  0,087 part_UN +  0,057 part_ES –  0,046 lrf +  µ            (3.3.1) 

 

Tabela 4 – Estimação do Modelo de Regressão Múltipla 

Nº de 
Observações 

F(3, 11) Prob> F R2 R-ajustado α 

15 7,46 0,0053 0,6704 0.5805 5% 
desp_RCL Coef. Std. Err. T P>|t| [95% Conf. Interval] 
part_UN -0,087149 0,051628 -1,69 0,120 -0,2007823 0,0264839 
part_ES 0,056574 0,148676 0,38 0,711 -0,2706589 0,3838073 

Lrf -0,045585 0,012624 -3,61 0,004 -0,0733705 -0,0178003 
_const 0,552597 0,020845 26,51 0,000 0,5067165 0,5984747 

Fonte: Elaboração própria. 
  

O R² e R² - ajustado, ambos expostos na Tabela 4, são conhecidos como coeficientes 

de determinação múltipla. Estes coeficientes são utilizados para estimar o quanto que as 

variáveis explicativas influenciam na explicação das variáveis dependentes.  

O cálculo do R² e R² ajustado ocorrem de acordo as fórmulas que se seguem: 

 

    R² = 1 −
�� 

��!
= 0.6704              (3.3.2) 

 

   R#² = 1 −
$%&

$%(()&)
(1 − R+) =  0.5805             (3.3.3) 

 

onde, SQE é o somatório dos quadrados dos resíduos, SQT é o somatório dos quadrados total, 

n é número de observações e k é número de parâmetros. 

 Para o modelo aqui estimado, os resultados revelam que o R² = 0,6704 e o R² ajustado 

= 0,5805. Isso significa que as variáveis verificadas são capazes de explicar respectivamente 

67,04% e 58,05% do modelo estudado. 

Na tabela 4 também são apresentados os resultados dos testes de hipóteses. A intenção 

dos testes de hipóteses é ofertar elementos que ajudarão a rejeitar ou não a hipótese estatística, 

com a finalidade de evitar o erro tipo I, que ocorre ao rejeitarmos a hipótese nula quando ela é 

verdadeira (GUJARATI, 2006). Portanto, esses testes são realizados para ofertar maior 
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clareza e informação quanto aos efeitos dos resultados das variáveis independentes sobre a 

variável dependente. 

 O teste t é um teste de hipótese que se baseia na distribuição t de Student. Neste teste  

Após formular a hipótese alternativa, escolhemos um nível de 
significância, que então determina um valor crítico. Uma vez que o valor 
crítico tenha sido identificado, o valor da estatística t é comparado com o 
valor crítico, e a hipótese nula é rejeitada ou não, ao nível de significância 
dada (WOOLDRIDGE, 2006, p.126). 

O valor crítico é calculado com base no nível de significância36 e nos grau de 

liberdade37 (n – k – 1)38. Este teste, ao contrário do teste F, realiza o teste de significância com 

cada variável individual. A hipótese nula do teste é que a variável explicativa não é 

estatisticamente significativa para explicar as variações na variável dependente. Esta hipótese 

é representada por H0 : βn = 0. Por extensão, a hipótese alternativa é que a variável explicativa 

é estatisticamente diferente de zero, o que significa que ela explica parte das variações na 

variável dependente. Tal hipótese é definida por H1 : βn ≠ 0. O valor da estatística t é 

calculado com base na equação 3.3.4 a seguir: 

 

     , =
-./%-/

01 (-./)
             (3.3.4) 

 

onde, β�3 corresponde ao valor dos coeficientes estimados, β3 representa a hipótese do teste, 

que neste caso é 0 e, ep (β�3) representa o desvio-padrão do coeficiente estimado. 

Retornando aos dados apresentados na Tabela 4 e considerando um nível de 

significância de 5%, para a variável part_UN (participação da União nas transferências 

municipais), o t calculado apresentou um valor igual a -1,69. O teste t apresenta um valor de 

probabilidade igual a 0,120. Logo, aceita-se a hipótese nula (H0) de que a variável é 

estatisticamente igual a zero. O valor do coeficiente estimado desta variável apresenta valor 

negativo, indicando existir uma relação inversa entre a participação da União nas 

transferências municipais e a despesa com pessoal. Contudo, apesar do coeficiente β1 ≠ 0, 

observa-se que o resultado p-valor indica que o coeficiente é estatisticamente igual a zero. 

                                            
36Indica a probabilidade em se rejeitar a hipótese nula quando ela é verdadeira (WOOLDRIDGE, 2006). 
37Tecnicamente, referem-se à liberdade de variação num conjunto de escores. Se tivermos uma amostra de seis 
escores, então cinco deles têm liberdade de variar, enquanto um e apenas um é fixo no que diz respeito ao valor. 
Portanto, numa amostra simples de tamanho seis, por exemplo, teremos cinco graus de liberdade. (VIERA 
NETO, [200-]). 
38 O n equivale ao número de observações do modelo e k equivale ao número de parâmetros. 
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Para a variável part_ES (participação do estado nas transferências municipais), o valor 

da estatística t foi igual a 0,38, com valor de probabilidade igual a 0,711. Logo, aceita-se a 

hipótese nula (H0) de que a variável é estatisticamente igual a zero. O valor do parâmetro de 

inclinação estimado desta variável é positivo, indicando relação direta desta variável com a 

variável dependente. Contudo, apesar do coeficiente β2 ≠ 0, percebe-se que o resultado p-

valor indica que o coeficiente é estatisticamente igual a zero. 

Para a variável lrf, variável dummy, o t calculado foi de 3,61 e, seu valor de 

probabilidade é igual a 0,004, rejeitando, assim, a hipótese nula e aceitando a hipótese 

alternativa de que a variável é, do ponto de vista estatístico, significativamente diferente de 

zero. De acordo com os dados da Tabela 4, infere-se que com a publicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal houve uma pequena redução com a despesa de pessoal, que pode ser 

percebida pelo sinal negativo apresentado pelo coeficiente da variável lrf. Desta forma, a Lei 

de Responsabilidade Fiscal mostrou ser significativa quando comparada com o período 

anterior a sua promulgação. 

Uma das razões para que a magnitude desse efeito não fosse maior pode ser associada 

ao fato de que o percentual da despesa com pessoal com relação à receita corrente do 

município, para anos anteriores a lei, não era muito divergente do limite máximo estabelecido 

pela LRF, como é possível inferir do Gráfico 6, apresentado na seção 3.1. E, como o intuito 

da lei é o de manter o equilíbrio fiscal, pode-se afirmar que a LRF proporcionou efeito 

positivo sobre a despesa com pessoal em conformidade com sua receita corrente líquida. 

O teste F, ou teste de significância global, realiza teste de hipótese conjunta para H0: 

β1 = β2 = β3 = 0, e verifica se há colinearidade de Y em relação às variáveis X1 e X2 ou se a 

totalidade das variáveis independentes apresenta efeito sobre a variável dependente 

(WOOLDRIDGE, 2006). Portanto, seu valor não é obtido estimando somente um parâmetro, 

mas, seu o conjunto. Desta forma, a mensuração, por meio do teste F, ocorre de acordo com a 

seguinte fórmula: 

 

     F =
�� /78

��!/78
= 7,46              (3.3.5) 

 

onde, SQE é o somatório dos quadrados dos resíduos, SQT é o somatório dos quadrados total 

e gl é o grau de liberdade. Assim, observa-se que o resultado do teste F, Prob> F = 0,0053, 

apresentado na Tabela 4, indica que o conjunto das variáveis explicativas do modelo é 

significativo para explicar as variações na participação da despesa com pessoal sobre a receita 
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corrente líquida. Deste modo, pode-se rejeitar a H0 do teste de que os coeficientes são 

estatisticamente iguais a zero e aceitar a hipótese alternativa (H1) representada por: H1 ≠ 0, 

isto é, H1 : H0 não é verdadeira. 

 

3.4.  Violação às hipóteses do modelo de regressão linear clássico 

  

O modelo linear de regressão múltipla para séries temporais está fundamentado em 

algumas hipóteses: linearidade dos parâmetros; valores de X são fixos em amostra repetidas; o 

valor médio do termo de erro ui é zero; homocedasticidade ou variância igual a ui; não há 

autocorrelação entre os termos de erro; ausência de covariância entre ui e Xi; o número de 

observações n deve ser maior que o número de parâmetros a serem estimados; variabilidade 

dos valores de X; o modelo de regressão está especificado da forma correta e; não há 

multicolinearidade perfeita (GUJARATI, 2006). Essas hipóteses garantem que os estimadores 

de Mínimos Quadrados Ordinários (MQO) sejam não viesados e eficientes. 

Na aplicação econométrica dos modelos de regressão linear é possível que ocorra a 

violação de alguma de suas hipóteses, fazendo com que o estimador de MQO perca suas 

propriedades estatísticas. Umas das hipóteses que normalmente são violadas são as de 

ausência de correlação entre as variáveis independentes (multicolinearidade) e de 

homoscedasticidade, ou seja, as variâncias condicionais dos resíduos não são mais constantes, 

o que resulta em heteroscedasticidade. 

 

3.4.1.  Multicolinearidade 

 

De acordo com Gujarati (2000), o termo multicolinearidade significava, originalmente, 

a existência de uma exata relação linear entre algumas ou todas as variáveis explicativas de 

um modelo de regressão. Ela é muitas vezes identificada pelo alto valor do coeficiente de 

determinação (R²) da regressão, enquanto o relacionamento entre algumas variáveis do 

modelo apresentam valores substancialmente baixos para a estatística t. Ou seja, se houver 

multicolinearidade, os coeficientes não refletirão os efeitos particulares de cada variável 

explicativa. Uma vez que existe correlação entre estas variáveis, seus efeitos serão parciais 

(GUJARATI, 2000). 

Na prática, identificar a presença de multicolinearidade pouco contribui no sentido de 

saber se isso realmente representa um problema ou não para o modelo. É preciso, então, 

avaliar a magnitude da multicolinearidade para saber se ela é severa, caso em que pode exigir 
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tratamento. Este tratamento indica a necessidade do modelo precisar ser refeito ou 

simplesmente corrigido. 

Outra observação a ser feita sobre a multicolinearidade refere-se ao fato de que “se a 

única finalidade da análise de regressão for à previsão, então a multicolinearidade não é um 

problema, pois quanto mais alto o R², melhor a previsão” (GUJARATI, 2000, p.343). Porém, 

se a finalidade da análise não for somente a previsão, mas também de obter uma estimativa 

confiável dos parâmetros, a multicolinearidade irá constituir-se em um problema, pois sua 

maior consequência é de gerar elevados erros-padrão dos estimadores. 

A principal forma de identificar a presença de multicolinearidade em um modelo de 

regressão linear é através das Regressões Auxiliares entre as variáveis individuais do modelo 

(GUJARATI, 2006). Nesse caso, se o R² auxiliar for maior que o R² original tem-se um sério 

problema de multicolinearidade. De acordo com Gujarati (2006), uma das consequências da 

presença de elevada colinearidade é que os estimadores de MQO têm grande variância e 

covariância o que torna difícil uma exata estimação e, a velocidade com que estas duas 

últimas aumentam pode ser vista com o fator de inflação da variância – VIF. Desta forma, o 

VIF mostra como a variância de um determinado estimador se infla na presença da 

multicolinearidade. Quando a regressão é estimada, e se o VIF apreciado for maior que 10, 

pode-se dizer que a variável é altamente colinear. A partir deste teste, se detectado algum 

problema, será necessário adotar medidas corretivas. Destarte, a Tabela 5 demonstra o valor 

encontrado para o teste VIF para as variáveis explicativas do modelo estimado. 

 

Tabela 5 – Teste VIF 

Variável VIF 1/VIF 
part_UN 
part_ES 

lrf 

2,13 
2,07 
1,12 

0,469101 
0,483288 
0,909089 

Significância VIF 1,77  
Fonte: Elaboração própria. 

 

 De acordo com a tabela 5, o teste de fator de inflação da variância (VIF) apresenta 

pouca colinearidade, mesmo que a regressão, conforme demonstrado na Tabela 4, tenha 

apresentado alto valor do coeficiente de determinação e baixo valor para a estatística t, que 

são sinais de multicolinearidade. Portanto, este resultado indica que o modelo estimado não 

apresenta multicolinearidade e, assim, não há necessidade de correção do modelo. 
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3.4.2.  Heteroscedasticidade 

 

Para compreender o fenômeno da heteroscedasticidade é necessário antes entender a 

homoscedasticidade. Segundo Gujarati (2000, p.313), a hipótese de homoscedasticidade para 

a regressão múltipla significa que a variância do erro não observável (µ), condicional nas 

variáveis explicativas, é constante, ou seja, todas devem ter a mesma variância. A 

homoscedasticidade não se mantém quando a variância dos fatores não observáveis muda ao 

longo de diferentes segmentos da população. Assim, se um modelo de hipótese apresentar 

variância para as variáveis independentes (X) e dependentes (Y) inconstantes, haverá 

heteroscedasticidade no modelo. 

 Existem vários testes formais e informais que podem ajudar a detectar a presença de 

erros heteroscedásticos. Um dos testes formais mais utilizado é o Teste de White. 

 Esse teste se destina “a testar formas de heteroscedasticidade que invalidem os erros-

padrão e as estatísticas de testes habituais, estimados por MQO” (WOOLDRIDGE, 2010, 

p.258). 

 Assim, o que o teste faz é “utilizar os resíduos estimados da regressão [...] para fazer 

uma nova estimação, relacionando o quadrado do resíduo (que equivale a variância) com as 

variáveis explicativas do modelo original” (ANDRADE, 2000, p.9). A hipótese que precisa 

ser testada é a de que todos os parâmetros são estatisticamente iguais a zero. 

 Se tal hipótese for aceita, temos que o erro do modelo é homoscedástico. Porém, caso 

não aceitemos tal hipótese teremos um problema de heteroscedasticidade. Algumas medidas 

corretivas incluem: (1) a utilização de logaritmos, (2) a utilização de variáveis dummy e; (3) a 

reespecificação do modelo estimado (ANDRADE, 2000, p.10). O resultado obtido com o 

teste de White para o modelo estimado é apresentado na Tabela 6 a seguir. 

 

Tabela 6 – Teste White 

Teste estatístico 
White's general teststatistic: 4,425747 Chi-sq(8)  P-value =  0,8168 

Fonte: Elaboração própria. 

 

De imediato aos resultados encontrados com o teste de White e, considerando um α = 

5%, com o P-value = 0,8168, aceita-se a H0 de que todos os parâmetros são estatisticamente 

iguais a zero, isto é, o modelo é homocedástico. Por conseguinte, o valor possibilita aceitar a 
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hipótese nula com 81,68% de confiança de que todos os parâmetros são estatisticamente 

iguais a zero, por isso o modelo é homocedástico. 

 

3.4.3.  Teste de autocorrelação 

 

 Uma das hipóteses do Modelo de Regressão Linear Múltipla é de que o erro aleatório 

não se correlaciona com outros termos de erro. Tal correlação indicaria que a variável 

dependente e as variáveis explicativas apresentam dependência temporal dos resíduos no 

modelo (CUNHA, 2008). Logo, o valor de um determinado resíduo passa a ter influência 

sobre resultados futuros da média estimada para Y (variável dependente). 

 Segundo Cunha (2008), o que pode determinar autocorrelação serial é a omissão de 

alguma variável, má especificação da forma matemática, assim como do termo aleatório e 

também ajustes imperfeitos das observações estatísticas. Logo, a consequência é que as 

estimativas de MQO não apresentam variância mínima e seu erro padrão é viesado e, em 

casos de autocorrelação positiva, ao se realizar o teste t, é possível que incorramos no erro do 

tipo I, que consiste em rejeitar a hipótese nula quando se deveria aceitá-la. 

 Para verificar a presença de autocorrelação serial no modelo aqui estimado foi 

utilizado o teste de Durbin-Watson (DW). Este teste tem por função determinar a influência 

que uma variável aleatória tem sobre o comportamento das outras variáveis explicativas 

(GUJARATI, 2006). Sua estatística é baseada nos resíduos MQO e é definida pela equação 

3.4.1 a seguir: 

 

     9: =  
∑ (û=%û=>?)@A

=B@

∑ û=
@A

=B@
              (3.4.1) 

  

onde, ∑ (ûC − ûC%&)+D
CE+  corresponde ao somatório dos termos de erro menos sua defasagem 

de um período elevado ao quadrado e, ∑ ûC
+D

CE+  corresponde a soma dos quadrados de todos os 

resíduos. 

 

Tabela 7 – Teste alternativo de Durbin-Watson 

lags(p) chip2 df Prob> chip2 
1 0,205 1 0,6506 

H0: Não apresenta correlação serial 
Fonte: Elaboração própria. 
 



61 

 

 A partir da análise dos dados da tabela 7, constata-se que o resultado obtido para o 

teste DW, ao nível de significância de 5%, foi de 0,65. Este valor indica que não é possível 

rejeitar a H0 em favor da H1. Logo, para este modelo se aceita a H0 de que o modelo não 

apresenta autocorrelação.  

 

3.6.  Teste Reset  

 

 O Regression Specification Error Test – RESET (teste de erro de especificação da 

regressão) “é um procedimento para testar a presença de dois tipos de erros de especificação 

em um modelo de regressão linear: variável omitida e forma funcional incorreta” (LIMA, 

2007, p.25). Estes erros podem ser originados por diversas situações, como variáveis 

independentes omitidas, forma funcional incorreta, erros de medida em variáveis, erros de 

simultaneidade e inclusão de valores defasados da variável dependente quando os resíduos 

têm correlação serial. Desta forma, o teste RESET 

Consiste no teste de um determinado modelo em relação a alternativas gerais 
não específicas, a qual verifica se o modelo estimado viola ou não a seguinte 
propriedade do MCRL (modelo clássico de regressão linear): ∑ FGH +  IGH = 0 
Caso essa propriedade seja violada, indicará a existência de correlação serial 
entre os resíduos e a variável dependente estimada (LADEIRA; MAEHLER; 
NASCIMENTO, 2012, p.169). 

 Ainda de acordo com Ladeira, Maehler e Nascimento (2012), a mecânica desse teste 

reside em adicionar uma forma não-linear ao modelo através de termos de grau dois, três, etc. 

e, em seguida testar, por um teste F usual, a exclusão de tais termos. 

 

Tabela 8 – Teste Reset 

H0: O modelo não apresenta omissão de variáveis 
F (3, 8) = 1,42 Prob> F = 0,3059 

  Fonte: Elaboração própria. 
 

 Conforme exposto na Tabela 8, o resultado do teste Reset para o modelo estimado 

apontou que não há problemas de omissão de variáveis, uma vez que a hipótese nula do teste 

não pode ser rejeitada, o que significa que o modelo está corretamente especificado. 

 Diante dos resultados obtidos a partir do modelo estimado percebe-se que a 

participação da União e do Estado nas transferências municipais não foram significativas para 

redução das despesas com pessoal. Contudo, a Lei de Responsabilidade Fiscal foi 



62 

 

significativa ao alcançar o objetivo proposto na lei, no que se refere à redução dos gastos com 

a despesa de pessoal. Por consequência, e conforme demonstrado no Gráfico 6, o município 

de Vitória da Conquista tenta manter um orçamento equilibrado contribuindo para a expansão 

da dívida pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



63 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A partir da exposição acerca das finanças e dívida pública, o presente trabalho 

fundamentou seu objetivo geral em analisar a eficácia da Lei de Responsabilidade Fiscal 

sobre a razão entre a despesa com pessoal no município de Vitória da Conquista em prol de 

equilíbrio fiscal. 

 A preocupação com o déficit fiscal é amplamente debatido na busca por sua redução, 

que no caso brasileiro, é motivo de atenção especial em vista do endividamento estatal 

elevado recentemente, na década de 1990, onde foi possível constatar sua elevação advinda de 

financiamento, externo e interno, desvalorização cambial, juros nominais, gerenciamento da 

dívida (colchão), dentre outros motivos que levou a quase insuficiência financeira, motivando 

a renegociação de seus débitos. A dívida mobiliária interna elevou-se, segundo a SECOM 

(2012), no período correspondente à julho de 1994 abril de 2002 de R$ 60,8 bilhões para R$ 

633,3 bilhões. O mesmo estudou permite afirmar que superávits primários e as privatizações 

responderam por resgate da dívida (títulos públicos) no valor R$ 167 bilhões, acrescentando 

R$ 96,3 bilhões de outras fontes. O alcance destes recursos, ainda assim, resultaram em uma 

pequena redução da dívida pública, que fortalece o cuidado com o erário estatal. 

 Ao transcorrer o olhar, no que se refere a finanças públicas, para a realidade brasileira, 

percebe-se forte dependência oriundo do federalismo fiscal, onde os entes da federação, 

especialmente os municípios, apresentam sujeição as transferências intergovernamentais. Essa 

realidade, aliada ao enorme gasto excessivo constatado na década de 1990 ocasionou a 

exigência e/ou necessidade de controlar esse desregramento com o uso do dinheiro público, 

evitando novos cenários dessa proporção. 

 A percepção desta necessidade pelos gestores públicos e pela sociedade ocasionou a 

busca por instrumentos de planejamento capazes de orientar o correto uso dos recursos 

governamentais. Esse processo se cristalizou com a promulgação da Lei de Responsabilidade 

Fiscal que estabeleceu e melhorou ferramentas para o adequado uso dos recursos públicos. 

 Destarte, nos municípios, um dos principais causadores do aumento dos gastos é a 

despesa com pessoal, que não poderá exceder os 60% do total da receita corrente líquida para 

os municípios, conforme normatização da Lei de Responsabilidade Fiscal. Por isso, neste 

trabalho foi levantada a questionamento quanto a eficiência da LRF sobre a despesa de 

pessoal no município. 

 A resolução deste questionamento envolveu o uso de modelo econométrico através do 

modelo de regressão múltipla na análise dos dados de receitas e despesas municiais colhidos 
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em pesquisa realizada junto ao Tesouro Nacional e à Secretaria de Finança do município de 

Vitória da Conquista. 

 Devido a presença do federalismo fiscal nas contas públicas, que consiste nas 

transferências intergovernamentais, foram utilizados as variáveis part_UN (participação da 

União nas transferências intergovernamentais) e part_ES (participação do Estado nas 

transferências intergovernamentais), para estimação do modelo. 

A análise destas variáveis permite inferir que a variável part_UN não se mostrou 

significativa, mesmo que o sinal de seu coeficiente tenha se mostrado negativo que indica 

correta relação para redução da despesa com pessoal, pois com repasse financeiro da união 

poderia reduzir este gasto. A análise da variável part_ES também não se mostrou 

estatisticamente significativa, apresentando, também, sinal negativo de seu coeficiente o que 

indicaria redução na despesa com pessoal.  

Esperava-se aqui que com as transferências intergovernamentais o efeito sobre a 

despesa com pessoal fosse estatisticamente significante para a redução desta despesa. O 

motivo pode estar associado ao aumento no número da folha de pagamento da prefeitura. 

Entretanto, o resultado supracitado não indica sinal de irresponsabilidade, pois a análise das 

variáveis part_UN e part_ES indica que mesmo que o resultado não tenha sido o esperado 

contribuiu para a redução do déficit com pessoal. 

Contudo, a análise da variável dummy, a Lei de Responsabilidade Fiscal (lrf), foi 

possível constatar a eficácia quanto a redução na razão RCL/despesa com pessoal. O valor 

encontrado para lrf foi significativamente diferente de zero e o sinal de seu coeficiente 

mostrou-se negativo indicando a relação esperada para efeito da lei, ou seja, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, no cumprimento de seus objetivos para o município de Vitória da 

Conquista, contribuiu para a redução da despesa com pessoal. Essa redução ocorreu de forma 

discreta uma vez que o município já buscava o equilíbrio fiscal anterior a promulgação desta 

lei. 

Desta forma, foi possível constatar a o efeito positivo da Lei de Responsabilidade 

Fiscal no controle da despesa com pessoal para o município em face da necessidade de 

redução da dívida pública. 
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